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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CCLC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º 004.9/2024. PREGÃO ELETRÔNICO  
Nº 004/2024 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI, com 
sede na Av. Dr. João da Silva Lima, s/n, Centro, 
na cidade de Arari, inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o nº 06.242.846/0001-14, neste ato represen-
tado(a) pela secretária de Saúde, Rosário do 
Desterro Ribeiro Abas, considerando o julga-
mento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PRE-
ÇOS nº 004.9/2024.,  processo administrativo 
n.º 086/2021Arari, RESOLVE registrar os pre-

ços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualifi-
cada(s) nesta ATA, de acordo com a classifica-
ção por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quanti-
dade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em confor-
midade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGIS-
TRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DO 

MUNCÍPIO DE ARARI - MA, especificado (s) no 
(s) Termo de Referência, anexo do edital de Li-
citação nº004/2024, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos pre-
ços tenham sido registrados, independente-
mente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do 
objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condi-
ções ofertadas na(s) proposta(s) são as que se-
guem:  

RAZÃO SOCIAL: BT COMÉRCIO INTELI-
GENTE LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA SETECENTOS,  
N° S/N, SALA 04 GALPÃO 17 - MÓDULOS 
13 E 14, TERMINAL INTERMODAL DA 
SERRA, SERRA/ES, CEP 29161-414 
CNPJ:  45.329.312/0001-81 
EMAIL: licitacao.btcomercio@gmail.com, 
compras@btcomint.com.br 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL  
NOME COMPLETO: LUCAS GRIEBELER 
SANDI 
CPF Nº 09146557954 

 
ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR TOTAL 

37 1,00 Und 

TELA DE PROJEÇÃO - Deve estar em linha de produção pelo fabricante Tela projeção com tripé retrátil manual. Area visual 
de no mínimo 1,78 x 1,78 m. Deve possuir estojo em alumínio com pintura eletrostática resistente a riscos e corrosões. 
Deve possuir poste central com resistência e sustentação suficiente para atender a especificação da tela. Deve possuir su-
perfície de projeção do tipo matte white (branco opaco) ou similar, que permita ganho de britor Deve possuir bordas pre-
tas que permita enquadramento da imagem. O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento 
(ME/EPP) 

SUMAY R$ 844,60 R$ 844,60 

      R$ 844,60 
 
3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTI-
CIPANTE (S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde da Prefeitura de Arari-MA. 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as 
entidades da Administração Pública federal, es-
tadual, distrital e municipal que não participa-
ram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisi-
tos: 
4.1.1. Apresentação de justificativa da vanta-
gem da adesão, inclusive em situações de pro-
vável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores re-
gistrados estão compatíveis com os valores pra-
ticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 
nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão 
ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade ge-
renciadora apenas será realizada após a aceita-
ção da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora po-
derá rejeitar adesões caso elas possam acarre-
tar prejuízo à execução de seus próprios contra-
tos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3.  Após a autorização do órgão ou da enti-
dade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a 
contratação solicitada em até noventa dias, ob-
servado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, 
relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solici-
tação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerencia-
dora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a 
item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, 
para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisi-
tos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para 
os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o gerenciador e os par-
ticipantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que ade-
rirem à ata de registro de preços. 
4.8. Para aquisição emergencial de medica-
mentos e material de consumo médico-hospita-
lar por órgãos e entidades da Administração Pú-
blica federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada 
pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 
limite previsto no item 4.7. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por 
órgãos e entidades da Administração Pública 
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estadual, distrital e municipal poderá ser exi-
gida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 
desde que seja destinada à execução descen-
tralizada de programa ou projeto federal e com-
provada a compatibilidade dos preços registra-
dos com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantita-
tivos fixados na ata de registro de preços. 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços 
será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à assinatura, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que compro-
vado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de regis-
tro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no 
momento da contratação e a cada exercício fi-
nanceiro a disponibilidade de créditos orçamen-
tários, bem como a previsão no plano pluria-
nual, quando ultrapassar 1 (um) exercício finan-
ceiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do ins-
trumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores regis-
trados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de em-
penho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata 
o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de va-
lidade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de re-
gistro de preços poderão ser alterados, obser-
vado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da 
contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata 
de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os 
quantitativos do adjudicatário, devendo ser ob-
servada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de con-
tratação direta e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de 
anexo, o registro dos licitantes ou dos fornece-
dores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou 
os serviços com preços iguais aos do adjudica-
tário, observada a classificação da licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a 
ordem de classificação dos licitantes ou dos for-
necedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem 
por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os li-
citantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua pro-
posta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão 
o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes rema-
nescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assi-
nar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso 
de contratação direta; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do re-
gistro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos lici-
tantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da 
ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da 
contratação direta, o licitante mais bem classi-
ficado ou o fornecedor, no caso da contratação 
direta, será convocado para assinar a ata de re-
gistro de preços, no prazo e nas condições es-
tabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 
contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, me-
diante solicitação do licitante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justifi-
cativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada 
por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e nas condições es-
tabelecidos no edital ou no aviso de contrata-
ção, e observado o disposto no item 5.7, obser-
vando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanes-
centes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que 
trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, ob-
servados o valor estimado e sua eventual atua-
lização nos termos do edital ou do aviso de con-
tratação direta, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais 
licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, obser-
vada a ordem de classificação, com vistas à ob-
tenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas con-
dições ofertadas pelos licitantes ou fornecedo-
res remanescentes, atendida a ordem classifica-
tória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
5.13. A existência de preços registrados impli-
cará compromisso de fornecimento/ prestação 
de serviço nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, fa-
cultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser altera-
dos ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situ-
ações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex-
tinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços regis-
trados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou 
no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser 
respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a 
pedido do interessado, conforme critérios defi-
nidos para a contratação. 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRA-
DOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-
se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade ge-
renciadora convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos 
valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto 
ao item registrado, sem aplicação de penalida-
des administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do ca-
dastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitan-
tes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, 
o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço re-
gistrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade 
de diligenciarem negociação com vistas à alte-
ração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tor-
nar-se superior ao preço registrado e o fornece-
dor não poder cumprir as obrigações estabele-
cidas na ata, será facultado ao fornecedor re-
querer ao gerenciador a alteração do preço re-
gistrado, mediante comprovação de fato super-
veniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encami-
nhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha 
de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inici-
almente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da 
existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o forne-
cedor deverá cumprir as obrigações estabeleci-
das na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do regis-
tro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do ca-
dastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços re-
gistrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, 
o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 9.4, e adotará as medidas cabí-
veis para a obtenção da contratação mais van-
tajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majo-
ração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 
e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerencia-
dora atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora co-
municará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de regis-
tro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDA-
DES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
8.1.  As quantidades previstas para os itens 
com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do 
registro de preços. 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser 
feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante 
para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante 
para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que ti-
ver estimado as quantidades que pretende con-
tratar será considerado participante para efeito 
do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão 
ou entidade participante para órgão ou enti-
dade não participante, serão observados os li-
mites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, 
de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade geren-
ciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente in-
formado pelo órgão ou pela entidade partici-
pante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quanti-
tativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre ór-
gãos ou entidades dos Estados, do Distrito Fe-
deral ou de Municípios distintos, caberá ao for-
necedor beneficiário da ata de registro de pre-
ços, observadas as condições nela estabeleci-
das, optar pela aceitação ou não do forneci-
mento/ prestação de serviço decorrente do re-
manejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não 
havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participan-
tes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a exe-
cução descentralizada será por meio do rema-
nejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS RE-
GISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado 
pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de re-
gistro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou ins-
trumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço regis-
trado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 
do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III 
ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção 
prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penali-
dade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora po-
derá, mediante decisão fundamentada, decidir 

pela manutenção do registro de preços, veda-
das contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóte-
ses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerencia-
dora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro 
do fornecedor, o órgão ou a entidade gerencia-
dora poderá convocar os licitantes que com-
põem o cadastro de reserva, observada a ordem 
de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados 
poderá ser realizado pelo gerenciador, em de-
terminada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de 
caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, 
nas hipóteses em que o preço de mercado tor-
nar-se superior ou inferior ao preço registrado, 
nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, am-
bos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de 
Preços ensejará aplicação das penalidades es-
tabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos in-
tegrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o com-
promisso assumido injustificadamente após te-
rem assinado a ata.  
10.2. É da competência do gerenciador a aplica-
ção das penalidades decorrentes do descumpri-
mento do pactuado nesta ata de registro de 
preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o des-
cumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do De-
creto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá 
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a ne-
cessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do ob-
jeto, tais como os prazos para entrega e recebi-
mento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a pre-
sente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais órgãos participantes (se houver).  

 
Arari, 21 de outubro de 2024 

 
Pelo órgão Gerenciador Pelo Fornecedor Registrado 

 
__________________________ 
Rosário do Desterro Ribeiro Abas 
Secretária de Saúde 

 
__________________________ 
Fornecedor: BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA 
CNPJ: 45.329.312/0001-81 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 
004.11/2024. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
004/2024 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI, com 
sede na Av. Dr. João da Silva Lima, s/n, Centro, 
na cidade de Arari, inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o nº 06.242.846/0001-14, neste ato represen-
tado(a) pela secretária de Saúde, Rosário do 
Desterro Ribeiro Abas, considerando o julga-
mento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PRE-
ÇOS nº 004.11/2024.,  processo administrativo 
n.º 086/2021Arari, RESOLVE registrar os pre-

ços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualifi-
cada(s) nesta ATA, de acordo com a classifica-
ção por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quanti-
dade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em confor-
midade com as disposições a seguir: 
12. DO OBJETO 
12.1. A presente Ata tem por objeto o REGIS-
TRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DO 

MUNCÍPIO DE ARARI - MA, especificado (s) no 
(s) Termo de Referência, anexo do edital de Li-
citação nº004/2024, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos pre-
ços tenham sido registrados, independente-
mente de transcrição. 
13. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 
13.1. O preço registrado, as especificações 
do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais con-
dições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

RAZÃO SOCIAL: ESFERA MASTER COMER-
CIAL LTDA – EPP 
ENDEREÇO: Estr. Dr. Cícero Borges de 
Morais, 1630 – Vila Universal Barueri – SP 
– CEP: 06407-000 
CNPJ:  26.527.362/0001-29 
EMAIL: licitacao2@esferamaster.com.br 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL  
NOME COMPLETO: VANESSA DE MELLO 
INFANTINI FONSECA, 
CPF Nº 272.793.228-67 
RG Nº 17.430.180-7 SSP/SP 

 
ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR TOTAL 

42 1,00 Und 
CARDIOTOCÓGRAFO PORTÁTIL, IMPRESSÃO DIRETO NO EQUIPAMENTO, TELA DOBRÁVEL 7 A 10, COM 
CARRINHO, GESTAÇÃO MULTIPLA (ME/EPP) 

MD R$ 10.790,00 R$ 10.790,00 

64 1,00 Und 
MONITOR MULTIPARâMETROS PARA CENTRO CIRURGICO, COM ECG, RESP, SPO2, PNI, TEMP, MISTA OU 
MODULAR DE 10 a 12pol, com PI, EtCo2, sem agentes anestésicos, sem indice sedação anestésica (ME/EPP) 

GENERAL 
MEDITECH 

R$ 14.599,99 R$ 14.599,99 

      R$ 25.389,99 
 
14. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTI-
CIPANTE (S) 
14.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde da Prefeitura de Arari-MA. 
15. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  
15.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as 
entidades da Administração Pública federal, es-
tadual, distrital e municipal que não participa-
ram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisi-
tos: 
15.1.1. Apresentação de justificativa da vanta-
gem da adesão, inclusive em situações de pro-
vável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público; 

15.1.2.  Demonstração de que os valores re-
gistrados estão compatíveis com os valores pra-
ticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 
nº 14.133, de 2021; e 
15.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão 
ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
15.2. A autorização do órgão ou entidade ge-
renciadora apenas será realizada após a aceita-
ção da adesão pelo fornecedor. 
15.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora po-
derá rejeitar adesões caso elas possam acarre-
tar prejuízo à execução de seus próprios contra-
tos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
15.3.  Após a autorização do órgão ou da enti-
dade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a 
contratação solicitada em até noventa dias, ob-
servado o prazo de vigência da ata. 

15.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, 
relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solici-
tação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerencia-
dora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
15.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a 
item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, 
para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisi-
tos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
15.6. As aquisições ou contratações adicionais 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para 
os participantes. 
15.7. O quantitativo decorrente das adesões 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o gerenciador e os par-
ticipantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que ade-
rirem à ata de registro de preços. 
15.8. Para aquisição emergencial de medica-
mentos e material de consumo médico-hospita-
lar por órgãos e entidades da Administração Pú-
blica federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada 
pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 
limite previsto no item 4.7. 
15.9. A adesão à ata de registro de preços por 
órgãos e entidades da Administração Pública 
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estadual, distrital e municipal poderá ser exi-
gida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 
desde que seja destinada à execução descen-
tralizada de programa ou projeto federal e com-
provada a compatibilidade dos preços registra-
dos com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
15.10. É vedado efetuar acréscimos nos 
quantitativos fixados na ata de registro de pre-
ços. 
16. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
16.1. A validade da Ata de Registro de Preços 
será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à assinatura, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que compro-
vado o preço vantajoso. 
16.1.1. O contrato decorrente da ata de regis-
tro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no 
momento da contratação e a cada exercício fi-
nanceiro a disponibilidade de créditos orçamen-
tários, bem como a previsão no plano pluria-
nual, quando ultrapassar 1 (um) exercício finan-
ceiro. 
16.1.2. Na formalização do contrato ou do ins-
trumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 
16.2. A contratação com os fornecedores regis-
trados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de em-
penho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2.1.  O instrumento contratual de que trata 
o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de va-
lidade da ata de registro de preços. 
16.3. Os contratos decorrentes do sistema de re-
gistro de preços poderão ser alterados, obser-
vado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.4. Após a homologação da licitação ou da 
contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata 
de registro de preços: 
16.4.1. Serão registrados na ata os preços e os 
quantitativos do adjudicatário, devendo ser ob-
servada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de con-
tratação direta e se obrigar nos limites dela; 
16.4.2. Será incluído na ata, na forma de 
anexo, o registro dos licitantes ou dos fornece-
dores que: 
16.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as 
obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da lici-
tação; e  
16.4.2.2. Mantiverem sua proposta ori-
ginal.  
16.4.3. Será respeitada, nas contratações, a 
ordem de classificação dos licitantes ou dos for-
necedores registrados na ata. 
16.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem 
por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata. 
16.6. Para fins da ordem de classificação, os li-
citantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua pro-
posta original. 
16.7. A habilitação dos licitantes que comporão 
o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes rema-
nescentes, nas seguintes hipóteses: 
16.7.1. Quando o licitante vencedor não assi-
nar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso 
de contratação direta; e 
16.7.2. Quando houver o cancelamento do re-
gistro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
16.8. O preço registrado com indicação dos lici-
tantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da 
ata de registro de preços. 
16.9. Após a homologação da licitação ou da 
contratação direta, o licitante mais bem classi-
ficado ou o fornecedor, no caso da contratação 
direta, será convocado para assinar a ata de re-
gistro de preços, no prazo e nas condições es-
tabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 
contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 
16.9.1. O prazo de convocação poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, me-
diante solicitação do licitante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justifi-
cativa seja aceita pela Administração. 
16.10. A ata de registro de preços será assi-
nada por meio de assinatura digital e disponibi-
lizada no Sistema de Registro de Preços. 
16.11. Quando o convocado não assinar a ata 
de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contra-
tação, e observado o disposto no item 5.7, ob-
servando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanes-
centes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
16.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes 
que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital ou do aviso de 
contratação direta, poderá: 
16.12.1. Convocar para negociação os demais 
licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, obser-
vada a ordem de classificação, com vistas à ob-
tenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
16.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas con-
dições ofertadas pelos licitantes ou fornecedo-
res remanescentes, atendida a ordem classifica-
tória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
16.13. A existência de preços registrados im-
plicará compromisso de fornecimento/ presta-
ção de serviço nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devida-
mente justificada. 
17. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
17.1. Os preços registrados poderão ser altera-
dos ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situ-
ações: 
17.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
17.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex-
tinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços regis-
trados;  
17.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou 
no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
17.1.3.1. No caso do reajustamento, 
deverá ser respeitada a contagem da anuali-
dade e o índice previstos para a contratação;   
17.1.3.2. No caso da repactuação, po-
derá ser a pedido do interessado, conforme cri-
térios definidos para a contratação. 
18. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRA-
DOS 
18.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-
se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade ge-
renciadora convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado. 
18.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos 
valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto 
ao item registrado, sem aplicação de penalida-
des administrativas. 
18.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do ca-
dastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitan-
tes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
18.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, 
o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
18.1.4. Na hipótese de redução do preço re-
gistrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade 
de diligenciarem negociação com vistas à alte-
ração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
18.2. Na hipótese de o preço de mercado tor-
nar-se superior ao preço registrado e o fornece-
dor não poder cumprir as obrigações estabele-
cidas na ata, será facultado ao fornecedor re-
querer ao gerenciador a alteração do preço re-
gistrado, mediante comprovação de fato super-
veniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
18.2.1. Neste caso, o fornecedor encami-
nhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha 
de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inici-
almente pactuadas. 
18.2.2. Não hipótese de não comprovação da 
existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido 

pelo órgão ou entidade gerenciadora e o forne-
cedor deverá cumprir as obrigações estabeleci-
das na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
18.2.3. Na hipótese de cancelamento do regis-
tro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do ca-
dastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços re-
gistrados, observado o disposto no item 5.7. 
18.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, 
o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 9.4, e adotará as medidas cabí-
veis para a obtenção da contratação mais van-
tajosa. 
18.2.5. Na hipótese de comprovação da majo-
ração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 
e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerencia-
dora atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
18.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora co-
municará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de regis-
tro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
19. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDA-
DES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
19.1.  As quantidades previstas para os itens 
com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do 
registro de preços. 
19.2.  O remanejamento somente poderá ser 
feito: 
19.2.1. De órgão ou entidade participante 
para órgão ou entidade participante; ou 
19.2.2. De órgão ou entidade participante 
para órgão ou entidade não participante. 
19.3. O órgão ou entidade gerenciadora que ti-
ver estimado as quantidades que pretende con-
tratar será considerado participante para efeito 
do remanejamento. 
19.4. Na hipótese de remanejamento de órgão 
ou entidade participante para órgão ou enti-
dade não participante, serão observados os li-
mites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, 
de 2023. 
19.5. Competirá ao órgão ou à entidade geren-
ciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente in-
formado pelo órgão ou pela entidade partici-
pante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quanti-
tativos informados. 
19.6. Caso o remanejamento seja feito entre ór-
gãos ou entidades dos Estados, do Distrito Fe-
deral ou de Municípios distintos, caberá ao for-
necedor beneficiário da ata de registro de pre-
ços, observadas as condições nela estabeleci-
das, optar pela aceitação ou não do forneci-
mento/ prestação de serviço decorrente do re-
manejamento dos itens. 
19.7. Na hipótese da compra centralizada, não 
havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participan-
tes da compra centralizada, nos termos do item 
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8.3, a distribuição das quantidades para a exe-
cução descentralizada será por meio do rema-
nejamento. 
20. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS RE-
GISTRADOS 
20.1. O registro do fornecedor será cancelado 
pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
20.1.1. Descumprir as condições da ata de re-
gistro de preços, sem motivo justificado; 
20.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou ins-
trumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
20.1.3. Não aceitar manter seu preço regis-
trado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 
do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
20.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III 
ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
20.1.4.1. Na hipótese de aplicação de 
sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a pe-
nalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da ata de registro de pre-
ços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, deci-
dir pela manutenção do registro de preços, ve-
dadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
20.2.  O cancelamento de registros nas hipóte-
ses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerencia-
dora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
20.3. Na hipótese de cancelamento do registro 
do fornecedor, o órgão ou a entidade gerencia-
dora poderá convocar os licitantes que com-
põem o cadastro de reserva, observada a ordem 
de classificação. 
20.4. O cancelamento dos preços registrados 
poderá ser realizado pelo gerenciador, em de-
terminada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
20.4.1. Por razão de interesse público; 

20.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de 
caso fortuito ou força maior; ou 
20.4.3. Se não houver êxito nas negociações, 
nas hipóteses em que o preço de mercado tor-
nar-se superior ou inferior ao preço registrado, 
nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, am-
bos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
21. DAS PENALIDADES 
21.1. O descumprimento da Ata de Registro de 
Preços ensejará aplicação das penalidades es-
tabelecidas no edital. 
21.1.1. As sanções também se aplicam aos in-
tegrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o com-
promisso assumido injustificadamente após te-
rem assinado a ata.  
21.2. É da competência do gerenciador a aplica-
ção das penalidades decorrentes do descumpri-
mento do pactuado nesta ata de registro de 
preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o des-
cumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do De-
creto nº 11.462, de 2023). 
21.3. O órgão ou entidade participante deverá 
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a ne-
cessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
22. CONDIÇÕES GERAIS 
22.1. As condições gerais de execução do ob-
jeto, tais como os prazos para entrega e recebi-
mento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a pre-
sente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais órgãos participantes (se houver).  

 
Arari, 21 de outubro de 2024 

 
Pelo órgão Gerenciador Pelo Fornecedor Registrado 

 
__________________________ 
Rosário do Desterro Ribeiro Abas 
Secretária de Saúde 

 
__________________________ 
Fornecedor: ESFERA MASTER COMERCIAL LTDA – EPP 
CNPJ: 26.527.362/0001-29 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º 004.2/2024. PREGÃO ELETRÔNICO  
Nº 004/2024 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI, com 
sede na Av. Dr. João da Silva Lima, s/n, Centro, 
na cidade de Arari, inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o nº 06.242.846/0001-14, neste ato represen-
tado(a) pela secretária de Saúde, Rosário do 
Desterro Ribeiro Abas, considerando o julga-
mento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PRE-
ÇOS nº 004.2/2024.,  processo administrativo 

n.º 086/2021Arari, RESOLVE registrar os pre-
ços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualifi-
cada(s) nesta ATA, de acordo com a classifica-
ção por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quanti-
dade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em confor-
midade com as disposições a seguir: 
23. DO OBJETO 
23.1. A presente Ata tem por objeto o REGIS-
TRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DO 
MUNCÍPIO DE ARARI - MA, especificado (s) no 
(s) Termo de Referência, anexo do edital de Li-
citação nº004/2024, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos pre-
ços tenham sido registrados, independente-
mente de transcrição. 
24. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 
24.1. O preço registrado, as especificações do 
objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condi-
ções ofertadas na(s) proposta(s) são as que se-
guem:  
RAZÃO SOCIAL: EXCELLENCE DISTRIBUI-
ÇÃO LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA VITORINO FREIRE, 
Nº 02, CENTRO, CHAPADINHA - MA 
CNPJ: 10.820.441/0001-93 
Email: grupodeltaje@outlook.com 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL  
NOME COMPLETO: JEFFERSON DA SILVA 
AGUIAR 
IDENTIDADE N.º 016423722001-7 
SSP/MA CPF: 055.695.043-70 

 
ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR TOTAL 

3 5,00 Und ESCADA COM 3 DEGRAUS (ME/EPP) MOR  R$ 125,80 R$ 629,00 

4 4,00 Und 
IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL (COPIADORA, SCANNER E FAX OPCIONAL), TECNOLOGIA LASER 
OU LED, MULTIFUNCIONAL, 128MB, CICLO MENSAL DE 30.000 PÁGINAS, CAPACIDADE DA BANDEJA 
150 PÁGINAS, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 30 PPM PRETO E BRANCO (ME/EPP) 

LEXMARK R$ 1.979,90 R$ 7.919,60 

10 2,00 Und CADEIRA DE BANHO, HIGIÊNICA, DE AÇO OU FERRO PINTADO, , ATÉ 100 KG, SEM COLETOR (ME/EPP) DELLAMED R$ 380,33 R$ 760,66 

17 2,00 Und 

BANHO-MARIA- Capacidade que atenda de 90 a 105 tubos, temperatura regulável por microprocessador 
digital. Cuba interna em aço inox sem emendas ou soldas. Capacidade entre 6,6 litros a 10 litros. Tampa 
em aço inox ou em plástico. Estrutura externa em aço inox ou aço ferro pintado. Aquecimento através de 
resistência blindada tipo tubular. Estante única para tubos de ensaio. Controlador de temperatura com dis-
play. Faixa de trabalho, no mínimo, entre -10° C.e,20° G, com precisão igual ou melhor que ± 1,5° C. 
(ME/EPP) 

 7LAB R$ 2.032,66 R$ 4.065,32 

23 10,00 Und 
ESTETOSCÓPIO ADULTO, COM MATERIAL DE CONFECÇÃO DO AUSCULTADOR DE AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
DUPLO. (ME/EPP) 

PREMIUM R$ 88,67 R$ 886,70 

30 10,00 Und AR-CONDICIONADO SPLIT, 9000 A 12000 BTUs, CICLO QUENTE E FRIO (ME/EPP) TCL R$ 1.961,10 R$ 19.611,00 

40 4,00 Und 
BEBEDOURO/PURIFICADOR REFRIGERADO, DO TIPO PRESSÃO COLUNA SIMPLES (ME/EPP) 

KARINA BEBE-
DOUROS 

R$ 1.078,94 R$ 4.315,76 

43 4,00 Und 
MESA GINECOLÓGICA, SEM ARMÁRIO, DE AÇO OU FERRO PINTADO (ME/EPP) 

SP MED CI-
RÚRGICA 

R$ 1.021,40 R$ 4.085,60 

46 1,00 Und 
CARRO DE EMERGÊNCIA, COM NO MINIMO 3 GAVETAS, REGUAS DE TOMADAS COM CABO DE NO MI-
NIMO 1,5m, TABUA DE MASSAGEM, SUPORTE PRA CILINDRO, SUPORTE PARA DESFIBRILADOR, SUPORTE 
DE SORO (ME/EPP) 

 SALUTEM 
MÓVEIS HOS-
PITALARES 

R$ 1.949,90 R$ 1.949,90 

51 17,00 Und 
MESA DE CABECEIRA COM REFEIÇÃO ACOPLADA, EM MADEIRA, MDP OU MDF, COM GAVETA E PORTA. 
(ME/EPP) 

METALIC ME-
DICAL 

R$ 520,30 R$ 8.845,10 

52 2,00 Und OXÍMETRO DE PULSO DE MESA COM 1 SENSOR, DE 5 A 10 pol (ME/EPP) MD R$ 3.378,67 R$ 6.757,34 
54 10,00 Und ESTANTE DE AÇO OU FERRO PINTADO,CAPACIDADE DAS PRATELEIRAS DE 101 A 200 KG, (ME/EPP) JGC R$ 376,55 R$ 3.765,50 
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55 6,00 Und 
MESA PARA CONSULTÓRIO, DE MADEIRA OU MDP OU MDF OU SIMILAR, DE 01 A 02 GAVETAS (ME/EPP) 

MÓVEIS 
PRADO 

R$ 310,90 R$ 1.865,40 

56 4,00 Und 
BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO, DE OPERAÇÃO MECÂNICA, CAPACIDADE DE ATÉ 150 KG, RÉ-
GUA ANTROPOMÉTRICA DE ATÉ 2 METROS (ME/EPP) 

WELMY R$ 989,60 R$ 3.958,40 

59 2,00 Und ESFIGMOMANÔMETRO DE PEDESTAL, TIPO ANEROIDE, ADULTO, COM BRAÇADEIRA (ME/EPP) MISSOURI R$ 396,80 R$ 793,60 
66 1,00 Und COLPOSCÓPIO, COM AUMENTO VARIAVEL, COM CÂMERA E SEM MONITOR (ME/EPP) MEDPEJ R$ 12.897,90 R$ 12.897,90 

68 3,00 Und 

OTOSCÓPIO DE SISTEMA ABERTO - CIRÚRGICO, COM ILUMINAÇÃO, DE NO MINIMO 2,5V, COMPOSTO 
POR FIBRA ÓPTICA GARANTINDO A TRANSMISSÃO DE LUZ FRIA, SISTEMA ABERTO PARA FACILITAR OS 
PROCEDIMENTOS, LENTES E ESPÉCULOS GIRATÓRIOS. DEVE ACOMPANHAR NO MINIMO 05 ESPÉCULOS 
AURICULARES DE TAMANHOS VARIADOS (2,3,4,5 E 9 mm) E 01 CABO RECARREGAVEL. CONTROLE DE 
INTENSIDADE DE ILUMINAÇÃO. (ME/EPP) 

MD R$ 1.291,35 R$ 3.874,05 

69 6,00 Und 
MESA DE ESCRITÓRIO DE MADEIRA OU MDP OU MDF OU SIMILAR, NO FORMATO RETANGULAR COM 
GAVETAS (ME/EPP) 

TECNOMOBILI R$ 474,67 R$ 2.848,02 

70 1,00 Und 
LAVADORA DE ROUPAS HOSPITALAR ( CAPACIDADE ACIMA DE 50KG), DE AÇO INOX OU AÇO, BAR-
REIRA SANITÁRIA, DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, CESTO INTERNO DE AÇO INOXIDÁVEL, DE 51 A 100KG. 
(ME/EPP) 

GUARÁ R$ 38.899,90 R$ 38.899,90 

71 1,00 Und 
CENTRIFUGA DE ROUPAS, DO TIPO TRIPÉ, DE 31 A 60KG, COM PAINEL DE COMANDO E TRAVA DE SE-
GURANÇA (ME/EPP) 

GUARÁ R$ 36.899,90 R$ 36.899,90 

    
  R$ 165.628,65 

 
25. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTI-
CIPANTE (S) 
25.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde da Prefeitura de Arari-MA. 
26. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  
26.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as 
entidades da Administração Pública federal, es-
tadual, distrital e municipal que não participa-
ram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisi-
tos: 
26.1.1. Apresentação de justificativa da vanta-
gem da adesão, inclusive em situações de pro-
vável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público; 
26.1.2.  Demonstração de que os valores re-
gistrados estão compatíveis com os valores pra-
ticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 
nº 14.133, de 2021; e 
26.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão 
ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
26.2. A autorização do órgão ou entidade ge-
renciadora apenas será realizada após a aceita-
ção da adesão pelo fornecedor. 
26.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora po-
derá rejeitar adesões caso elas possam acarre-
tar prejuízo à execução de seus próprios contra-
tos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
26.3.  Após a autorização do órgão ou da enti-
dade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a 
contratação solicitada em até noventa dias, ob-
servado o prazo de vigência da ata. 
26.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, 
relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solici-
tação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerencia-
dora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
26.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a 
item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, 
para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisi-
tos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
26.6. As aquisições ou contratações adicionais 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para 
os participantes. 

26.7. O quantitativo decorrente das adesões 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o gerenciador e os par-
ticipantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que ade-
rirem à ata de registro de preços. 
26.8. Para aquisição emergencial de medica-
mentos e material de consumo médico-hospita-
lar por órgãos e entidades da Administração Pú-
blica federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada 
pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 
limite previsto no item 4.7. 
26.9. A adesão à ata de registro de preços por 
órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exi-
gida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 
desde que seja destinada à execução descen-
tralizada de programa ou projeto federal e com-
provada a compatibilidade dos preços registra-
dos com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
26.10. É vedado efetuar acréscimos nos 
quantitativos fixados na ata de registro de pre-
ços. 
27. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
27.1. A validade da Ata de Registro de Preços 
será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à assinatura, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que compro-
vado o preço vantajoso. 
27.1.1. O contrato decorrente da ata de regis-
tro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no 
momento da contratação e a cada exercício fi-
nanceiro a disponibilidade de créditos orçamen-
tários, bem como a previsão no plano pluria-
nual, quando ultrapassar 1 (um) exercício finan-
ceiro. 
27.1.2. Na formalização do contrato ou do ins-
trumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 
27.2. A contratação com os fornecedores regis-
trados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de em-
penho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
27.2.1.  O instrumento contratual de que trata 
o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de va-
lidade da ata de registro de preços. 
27.3. Os contratos decorrentes do sistema de re-
gistro de preços poderão ser alterados, obser-
vado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
27.4. Após a homologação da licitação ou da 
contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata 
de registro de preços: 
27.4.1. Serão registrados na ata os preços e os 
quantitativos do adjudicatário, devendo ser ob-
servada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de con-
tratação direta e se obrigar nos limites dela; 
27.4.2. Será incluído na ata, na forma de 
anexo, o registro dos licitantes ou dos fornece-
dores que: 
27.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as 
obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da lici-
tação; e  
27.4.2.2. Mantiverem sua proposta ori-
ginal.  
27.4.3. Será respeitada, nas contratações, a 
ordem de classificação dos licitantes ou dos for-
necedores registrados na ata. 
27.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem 
por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata. 
27.6. Para fins da ordem de classificação, os li-
citantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua pro-
posta original. 
27.7. A habilitação dos licitantes que comporão 
o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes rema-
nescentes, nas seguintes hipóteses: 
27.7.1. Quando o licitante vencedor não assi-
nar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso 
de contratação direta; e 
27.7.2. Quando houver o cancelamento do re-
gistro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
27.8. O preço registrado com indicação dos lici-
tantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da 
ata de registro de preços. 

27.9. Após a homologação da licitação ou da 
contratação direta, o licitante mais bem classi-
ficado ou o fornecedor, no caso da contratação 
direta, será convocado para assinar a ata de re-
gistro de preços, no prazo e nas condições es-
tabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 
contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 
27.9.1. O prazo de convocação poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, me-
diante solicitação do licitante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justifi-
cativa seja aceita pela Administração. 
27.10. A ata de registro de preços será assi-
nada por meio de assinatura digital e disponibi-
lizada no Sistema de Registro de Preços. 
27.11. Quando o convocado não assinar a ata 
de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contra-
tação, e observado o disposto no item 5.7, ob-
servando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanes-
centes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
27.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes 
que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital ou do aviso de 
contratação direta, poderá: 
27.12.1. Convocar para negociação os demais 
licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, obser-
vada a ordem de classificação, com vistas à ob-
tenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
27.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas con-
dições ofertadas pelos licitantes ou fornecedo-
res remanescentes, atendida a ordem classifica-
tória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
27.13. A existência de preços registrados im-
plicará compromisso de fornecimento/ presta-
ção de serviço nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devida-
mente justificada. 
28. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
28.1. Os preços registrados poderão ser altera-
dos ou atualizados em decorrência de eventual 
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redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situ-
ações: 
28.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
28.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex-
tinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços regis-
trados;  
28.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou 
no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
28.1.3.1. No caso do reajustamento, 
deverá ser respeitada a contagem da anuali-
dade e o índice previstos para a contratação;   
28.1.3.2. No caso da repactuação, po-
derá ser a pedido do interessado, conforme cri-
térios definidos para a contratação. 
29. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRA-
DOS 
29.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-
se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade ge-
renciadora convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado. 
29.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos 
valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto 
ao item registrado, sem aplicação de penalida-
des administrativas. 
29.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do ca-
dastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitan-
tes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
29.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, 
o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
29.1.4. Na hipótese de redução do preço re-
gistrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade 
de diligenciarem negociação com vistas à alte-
ração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

29.2. Na hipótese de o preço de mercado tor-
nar-se superior ao preço registrado e o fornece-
dor não poder cumprir as obrigações estabele-
cidas na ata, será facultado ao fornecedor re-
querer ao gerenciador a alteração do preço re-
gistrado, mediante comprovação de fato super-
veniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
29.2.1. Neste caso, o fornecedor encami-
nhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha 
de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inici-
almente pactuadas. 
29.2.2. Não hipótese de não comprovação da 
existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o forne-
cedor deverá cumprir as obrigações estabeleci-
das na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
29.2.3. Na hipótese de cancelamento do regis-
tro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do ca-
dastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços re-
gistrados, observado o disposto no item 5.7. 
29.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, 
o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 9.4, e adotará as medidas cabí-
veis para a obtenção da contratação mais van-
tajosa. 
29.2.5. Na hipótese de comprovação da majo-
ração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 
e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerencia-
dora atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
29.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora co-
municará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de regis-
tro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
30. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDA-
DES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
30.1.  As quantidades previstas para os itens 
com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do 
registro de preços. 
30.2.  O remanejamento somente poderá ser 
feito: 

30.2.1. De órgão ou entidade participante 
para órgão ou entidade participante; ou 
30.2.2. De órgão ou entidade participante 
para órgão ou entidade não participante. 
30.3. O órgão ou entidade gerenciadora que ti-
ver estimado as quantidades que pretende con-
tratar será considerado participante para efeito 
do remanejamento. 
30.4. Na hipótese de remanejamento de órgão 
ou entidade participante para órgão ou enti-
dade não participante, serão observados os li-
mites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, 
de 2023. 
30.5. Competirá ao órgão ou à entidade geren-
ciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente in-
formado pelo órgão ou pela entidade partici-
pante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quanti-
tativos informados. 
30.6. Caso o remanejamento seja feito entre ór-
gãos ou entidades dos Estados, do Distrito Fe-
deral ou de Municípios distintos, caberá ao for-
necedor beneficiário da ata de registro de pre-
ços, observadas as condições nela estabeleci-
das, optar pela aceitação ou não do forneci-
mento/ prestação de serviço decorrente do re-
manejamento dos itens. 
30.7. Na hipótese da compra centralizada, não 
havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participan-
tes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a exe-
cução descentralizada será por meio do rema-
nejamento. 
31. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS RE-
GISTRADOS 
31.1. O registro do fornecedor será cancelado 
pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
31.1.1. Descumprir as condições da ata de re-
gistro de preços, sem motivo justificado; 
31.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou ins-
trumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
31.1.3. Não aceitar manter seu preço regis-
trado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 
do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
31.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III 
ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
31.1.4.1. Na hipótese de aplicação de 
sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a pe-
nalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de pre-
ços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, deci-
dir pela manutenção do registro de preços, ve-
dadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

31.2.  O cancelamento de registros nas hipóte-
ses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerencia-
dora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
31.3. Na hipótese de cancelamento do registro 
do fornecedor, o órgão ou a entidade gerencia-
dora poderá convocar os licitantes que com-
põem o cadastro de reserva, observada a ordem 
de classificação. 
31.4. O cancelamento dos preços registrados 
poderá ser realizado pelo gerenciador, em de-
terminada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
31.4.1. Por razão de interesse público; 
31.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de 
caso fortuito ou força maior; ou 
31.4.3. Se não houver êxito nas negociações, 
nas hipóteses em que o preço de mercado tor-
nar-se superior ou inferior ao preço registrado, 
nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, am-
bos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
32. DAS PENALIDADES 
32.1. O descumprimento da Ata de Registro de 
Preços ensejará aplicação das penalidades es-
tabelecidas no edital. 
32.1.1. As sanções também se aplicam aos in-
tegrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o com-
promisso assumido injustificadamente após te-
rem assinado a ata.  
32.2. É da competência do gerenciador a aplica-
ção das penalidades decorrentes do descumpri-
mento do pactuado nesta ata de registro de 
preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o des-
cumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do De-
creto nº 11.462, de 2023). 
32.3. O órgão ou entidade participante deverá 
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a ne-
cessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
33. CONDIÇÕES GERAIS 
33.1. As condições gerais de execução do ob-
jeto, tais como os prazos para entrega e recebi-
mento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a pre-
sente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais órgãos participantes (se houver).  

 
Arari, 21 de outubro de 2024 

 
Pelo órgão Gerenciador Pelo Fornecedor Registrado 

 
__________________________ 

Rosário do Desterro Ribeiro Abas 
Secretária de Saúde 

 
__________________________ 

Fornecedor: EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA 
CNPJ: 10.820.441/0001-93 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º 004.7/2024. PREGÃO ELETRÔNICO  
Nº 004/2024 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI, com 
sede na Av. Dr. João da Silva Lima, s/n, Centro, 
na cidade de Arari, inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o nº 06.242.846/0001-14, neste ato represen-
tado(a) pela secretária de Saúde, Rosário do 
Desterro Ribeiro Abas, considerando o julga-
mento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PRE-
ÇOS nº 004.7/2024.,  processo administrativo 
n.º 086/2021Arari, RESOLVE registrar os pre-

ços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualifi-
cada(s) nesta ATA, de acordo com a classifica-
ção por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quanti-
dade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em confor-
midade com as disposições a seguir: 
34. DO OBJETO 
34.1. A presente Ata tem por objeto o REGIS-
TRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DO 

MUNCÍPIO DE ARARI - MA, especificado (s) no 
(s) Termo de Referência, anexo do edital de Li-
citação nº004/2024, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos pre-
ços tenham sido registrados, independente-
mente de transcrição. 
35. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 
35.1. O preço registrado, as especificações do 
objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condi-
ções ofertadas na(s) proposta(s) são as que se-
guem:  

RAZÃO SOCIAL: GWC INDUSTRIA, IMPOR-
TACAO E DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS 
LTDA 
ENDEREÇO: AV. LIBERDADE, N 3230, 
GALPÃO G3 D ANEXO A – CEP: 58.111-
400 
CNPJ:  49.329.140/0001-05 
EMAIL: licitacao@gwc.ind.br 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL  
NOME COMPLETO:  Gustavo Luiz Wan-
derley Costa 
IDENTIDADE N.º 5086810 SSP/PE  
CPF N 030.619.074-59 

 
ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR TOTAL 

26 10,00 Und 

IMPRESSORA LASER COMUM. Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabrica) reso-
lução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por minuto PPM, suportar tamanho de papel 
a5, a4, carta e oficio, capacidade de entrada de 200 páginas, ciclo mensal de 50.000 e rede 10/100/100 
ethernet e WIFT 802.11 b/g/n; suportar frente e verso automática, o produto deverá ser novo, sem uso, 
reforma ou recondicionamento; (ME/EPP) 

HP LASERJET PRO 
4003DW  

R$ 2.233,99 R$ 22.339,90 

33 10,00 Und 

NO-BREAK PARA COMPUTADOR/IMPRESSORA: QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRI-
CANTE, NO-BREAK COM POTêNCIA NOMINAL MINIMA DE 1,2 KVA. POTÊNCIA REAL MINIMA DE 600W. 
TENSÃO ENTDADA 115/127/220 V (EM CORRENTE ALTERNADA) COM COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA. 
TENSÃO DE SAÍDA 110/115 OU 220V (A SER DEFINIDA PELO SOLICITANTE). ALARME AUDIOVISUAL, BA-
TERIA INTERNA SELADA. AUTONOMIA A PLENA CARGA DE, NO MINIMO, 15 MINUTOS CONSIDERANDO 
CONSUMO DE 240 W. POSSUIR, NO MINIMO, SEIS TOMADAS DE SAÍDA PADRÃO BRASILEIRO. O PRO-
DUTO DEVERÁ SER NOVOM SEM USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO. (ME/EPP) 

RAGTECH NEW 
EASY WAY 
1200VA COD. 
4133 

R$ 574,10 R$ 5.741,00 

    
 

 R$ 28.080,90 
 
36. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTI-
CIPANTE (S) 
36.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde da Prefeitura de Arari-MA. 
37. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  
37.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as 
entidades da Administração Pública federal, es-
tadual, distrital e municipal que não participa-
ram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisi-
tos: 
37.1.1. Apresentação de justificativa da vanta-
gem da adesão, inclusive em situações de pro-
vável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público; 
37.1.2.  Demonstração de que os valores re-
gistrados estão compatíveis com os valores pra-
ticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 
nº 14.133, de 2021; e 
37.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão 
ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
37.2. A autorização do órgão ou entidade ge-
renciadora apenas será realizada após a aceita-
ção da adesão pelo fornecedor. 
37.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora po-
derá rejeitar adesões caso elas possam acarre-
tar prejuízo à execução de seus próprios contra-
tos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
37.3.  Após a autorização do órgão ou da enti-
dade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a 
contratação solicitada em até noventa dias, ob-
servado o prazo de vigência da ata. 
37.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, 
relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solici-
tação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerencia-
dora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

37.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a 
item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, 
para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisi-
tos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
37.6. As aquisições ou contratações adicionais 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para 
os participantes. 
37.7. O quantitativo decorrente das adesões 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o gerenciador e os par-
ticipantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que ade-
rirem à ata de registro de preços. 
37.8. Para aquisição emergencial de medica-
mentos e material de consumo médico-hospita-
lar por órgãos e entidades da Administração Pú-
blica federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada 
pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 
limite previsto no item 4.7. 
37.9. A adesão à ata de registro de preços por 
órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exi-
gida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 
desde que seja destinada à execução descen-
tralizada de programa ou projeto federal e com-
provada a compatibilidade dos preços registra-
dos com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
37.10. É vedado efetuar acréscimos nos 
quantitativos fixados na ata de registro de pre-
ços. 

38. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
38.1. A validade da Ata de Registro de Preços 
será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à assinatura, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que compro-
vado o preço vantajoso. 
38.1.1. O contrato decorrente da ata de regis-
tro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no 
momento da contratação e a cada exercício fi-
nanceiro a disponibilidade de créditos orçamen-
tários, bem como a previsão no plano pluria-
nual, quando ultrapassar 1 (um) exercício finan-
ceiro. 
38.1.2. Na formalização do contrato ou do ins-
trumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 
38.2. A contratação com os fornecedores regis-
trados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de em-
penho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
38.2.1.  O instrumento contratual de que trata 
o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de va-
lidade da ata de registro de preços. 
38.3. Os contratos decorrentes do sistema de re-
gistro de preços poderão ser alterados, obser-
vado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
38.4. Após a homologação da licitação ou da 
contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata 
de registro de preços: 
38.4.1. Serão registrados na ata os preços e os 
quantitativos do adjudicatário, devendo ser ob-
servada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de con-
tratação direta e se obrigar nos limites dela; 
38.4.2. Será incluído na ata, na forma de 
anexo, o registro dos licitantes ou dos fornece-
dores que: 
38.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as 
obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da lici-
tação; e  
38.4.2.2. Mantiverem sua proposta ori-
ginal.  
38.4.3. Será respeitada, nas contratações, a 
ordem de classificação dos licitantes ou dos for-
necedores registrados na ata. 
38.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem 
por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata. 
38.6. Para fins da ordem de classificação, os li-
citantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua pro-
posta original. 
38.7. A habilitação dos licitantes que comporão 
o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes rema-
nescentes, nas seguintes hipóteses: 
38.7.1. Quando o licitante vencedor não assi-
nar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso 
de contratação direta; e 
38.7.2. Quando houver o cancelamento do re-
gistro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
38.8. O preço registrado com indicação dos lici-
tantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da 
ata de registro de preços. 
38.9. Após a homologação da licitação ou da 
contratação direta, o licitante mais bem classi-
ficado ou o fornecedor, no caso da contratação 
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direta, será convocado para assinar a ata de re-
gistro de preços, no prazo e nas condições es-
tabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 
contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 
38.9.1. O prazo de convocação poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, me-
diante solicitação do licitante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justifi-
cativa seja aceita pela Administração. 
38.10. A ata de registro de preços será assi-
nada por meio de assinatura digital e disponibi-
lizada no Sistema de Registro de Preços. 
38.11. Quando o convocado não assinar a ata 
de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contra-
tação, e observado o disposto no item 5.7, ob-
servando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanes-
centes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
38.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes 
que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital ou do aviso de 
contratação direta, poderá: 
38.12.1. Convocar para negociação os demais 
licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, obser-
vada a ordem de classificação, com vistas à ob-
tenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
38.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas con-
dições ofertadas pelos licitantes ou fornecedo-
res remanescentes, atendida a ordem classifica-
tória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
38.13. A existência de preços registrados im-
plicará compromisso de fornecimento/ presta-
ção de serviço nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devida-
mente justificada. 
39. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
39.1. Os preços registrados poderão ser altera-
dos ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situ-
ações: 
39.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
39.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex-
tinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços regis-
trados;  
39.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou 
no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

39.1.3.1. No caso do reajustamento, 
deverá ser respeitada a contagem da anuali-
dade e o índice previstos para a contratação;   
39.1.3.2. No caso da repactuação, po-
derá ser a pedido do interessado, conforme cri-
térios definidos para a contratação. 
40. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRA-
DOS 
40.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-
se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade ge-
renciadora convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado. 
40.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos 
valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto 
ao item registrado, sem aplicação de penalida-
des administrativas. 
40.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do ca-
dastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitan-
tes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
40.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, 
o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
40.1.4. Na hipótese de redução do preço re-
gistrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade 
de diligenciarem negociação com vistas à alte-
ração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
40.2. Na hipótese de o preço de mercado tor-
nar-se superior ao preço registrado e o fornece-
dor não poder cumprir as obrigações estabele-
cidas na ata, será facultado ao fornecedor re-
querer ao gerenciador a alteração do preço re-
gistrado, mediante comprovação de fato super-
veniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
40.2.1. Neste caso, o fornecedor encami-
nhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha 
de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inici-
almente pactuadas. 
40.2.2. Não hipótese de não comprovação da 
existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o forne-
cedor deverá cumprir as obrigações estabeleci-
das na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
40.2.3. Na hipótese de cancelamento do regis-
tro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do ca-
dastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços re-
gistrados, observado o disposto no item 5.7. 
40.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, 
o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 9.4, e adotará as medidas cabí-
veis para a obtenção da contratação mais van-
tajosa. 

40.2.5. Na hipótese de comprovação da majo-
ração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 
e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerencia-
dora atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
40.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora co-
municará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de regis-
tro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
41. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDA-
DES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
41.1.  As quantidades previstas para os itens 
com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do 
registro de preços. 
41.2.  O remanejamento somente poderá ser 
feito: 
41.2.1. De órgão ou entidade participante 
para órgão ou entidade participante; ou 
41.2.2. De órgão ou entidade participante 
para órgão ou entidade não participante. 
41.3. O órgão ou entidade gerenciadora que ti-
ver estimado as quantidades que pretende con-
tratar será considerado participante para efeito 
do remanejamento. 
41.4. Na hipótese de remanejamento de órgão 
ou entidade participante para órgão ou enti-
dade não participante, serão observados os li-
mites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, 
de 2023. 
41.5. Competirá ao órgão ou à entidade geren-
ciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente in-
formado pelo órgão ou pela entidade partici-
pante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quanti-
tativos informados. 
41.6. Caso o remanejamento seja feito entre ór-
gãos ou entidades dos Estados, do Distrito Fe-
deral ou de Municípios distintos, caberá ao for-
necedor beneficiário da ata de registro de pre-
ços, observadas as condições nela estabeleci-
das, optar pela aceitação ou não do forneci-
mento/ prestação de serviço decorrente do re-
manejamento dos itens. 
41.7. Na hipótese da compra centralizada, não 
havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participan-
tes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a exe-
cução descentralizada será por meio do rema-
nejamento. 
42. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS RE-
GISTRADOS 
42.1. O registro do fornecedor será cancelado 
pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
42.1.1. Descumprir as condições da ata de re-
gistro de preços, sem motivo justificado; 
42.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou ins-
trumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
42.1.3. Não aceitar manter seu preço regis-
trado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 
do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

42.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III 
ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
42.1.4.1. Na hipótese de aplicação de 
sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a pe-
nalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de pre-
ços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, deci-
dir pela manutenção do registro de preços, ve-
dadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
42.2.  O cancelamento de registros nas hipóte-
ses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerencia-
dora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
42.3. Na hipótese de cancelamento do registro 
do fornecedor, o órgão ou a entidade gerencia-
dora poderá convocar os licitantes que com-
põem o cadastro de reserva, observada a ordem 
de classificação. 
42.4. O cancelamento dos preços registrados 
poderá ser realizado pelo gerenciador, em de-
terminada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
42.4.1. Por razão de interesse público; 
42.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de 
caso fortuito ou força maior; ou 
42.4.3. Se não houver êxito nas negociações, 
nas hipóteses em que o preço de mercado tor-
nar-se superior ou inferior ao preço registrado, 
nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, am-
bos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
43. DAS PENALIDADES 
43.1. O descumprimento da Ata de Registro de 
Preços ensejará aplicação das penalidades es-
tabelecidas no edital. 
43.1.1. As sanções também se aplicam aos in-
tegrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o com-
promisso assumido injustificadamente após te-
rem assinado a ata.  
43.2. É da competência do gerenciador a aplica-
ção das penalidades decorrentes do descumpri-
mento do pactuado nesta ata de registro de 
preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o des-
cumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do De-
creto nº 11.462, de 2023). 
43.3. O órgão ou entidade participante deverá 
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a ne-
cessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
44. CONDIÇÕES GERAIS 
44.1. As condições gerais de execução do ob-
jeto, tais como os prazos para entrega e recebi-
mento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a pre-
sente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais órgãos participantes (se houver).  

 
Arari, 21 de outubro de 2024 

 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

10 

Imprensa Oficial • Ano XII • Número 210 • Arari, terça-feira, 5 de novembro de 2024 • Edição regular 

Pelo órgão Gerenciador Pelo Fornecedor Registrado 
 

__________________________ 
Rosário do Desterro Ribeiro Abas 
Secretária de Saúde 

 
__________________________ 
Fornecedor: GWC INDUSTRIA, IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS LTDA 
CNPJ: 49.329.140/0001-05 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º 004.5/2024. PREGÃO ELETRÔNICO  
Nº 004/2024 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI, com 
sede na Av. Dr. João da Silva Lima, s/n, Centro, 
na cidade de Arari, inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o nº 06.242.846/0001-14, neste ato represen-
tado(a) pela secretária de Saúde, Rosário do 
Desterro Ribeiro Abas, considerando o julga-
mento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PRE-
ÇOS nº 004.5/2024.,  processo administrativo 
n.º 086/2021Arari, RESOLVE registrar os pre-

ços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualifi-
cada(s) nesta ATA, de acordo com a classifica-
ção por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quanti-
dade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em confor-
midade com as disposições a seguir: 
45. DO OBJETO 
45.1. A presente Ata tem por objeto o REGIS-
TRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DO 

MUNCÍPIO DE ARARI - MA, especificado (s) no 
(s) Termo de Referência, anexo do edital de Li-
citação nº004/2024, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos pre-
ços tenham sido registrados, independente-
mente de transcrição. 
46. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 
46.1. O preço registrado, as especificações do 
objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condi-
ções ofertadas na(s) proposta(s) são as que se-
guem:  

RAZÃO SOCIAL: M. CARREGA COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES 
ENDEREÇO: AV HENRIQUE MANSANO 
1595 JD ALPES CEP 86075 -  000 LON-
DRINA - PR 
CNPJ:  32.593.430/0001 - 50 
Email: londrimedifinanceiro@gmail.com 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL  
NOME COMPLETO:  JOSE MARCIO CAR-
REGA 
IDENTIDADE N.º 14.727.572  
CPF nº 109.523.298 -32 

 
ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR TOTAL 
9 20,00 Und SUPORTE DE SORO, PEDESTAL, AÇO INOXIDÁVEL (ME/EPP) LIFENOX R$ 140,00 R$ 2.800,00 
13 5,00 Und ESCADA COM 2 DEGRAUS, DE AÇO INOXIDÁVEL (ME/EPP) LIFENOX R$ 140,00 R$ 700,00 

16 3,00 Und 
CENTRÍFUGA LABORATORIAL, COM TECNOLOGIA PARA TUBOS. DE 04 A 30 AMOSTRAS,DIGITAL (ME/EPP) 

MED-
MAX 

R$ 1.400,00 R$ 4.200,00 

24 4,00 Und 
CADEIRA DE RODAS ADULTO, DE AÇO OU FERRO PINTADO,APOIO PARA BRAÇOS ESCAMOTEÁVEL, APOIO 
PARA OS PÉS REMOVÍVEL, COM ELEVAÇÃO DE PERNAS (ME/EPP) 

PROLIFE R$ 600,00 R$ 2.400,00 

28 1,00 Und 
CADEIRA DE RODAS PARA OBESO, DE 160 KG A 199 KG, BRAÇOS ESCAMONTEÁVEL, PÉS REMOVÍVEL. 
(ME/EPP) 

PROLIFE R$ 900,00 R$ 900,00 

34 3,00 Und 
ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL ANALÓGICO. (ME/EPP) 

PRE-
MIUM 

R$ 65,00 R$ 195,00 

35 25,00 Und 
ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO, ANALÓGICO, BRAÇADEIRA DE NYLON OU TECIDO DE ALGODÃO (ME/EPP) 

PRE-
MIUM 

R$ 65,00 R$ 1.625,00 

41 2,00 Und 
DETECTOR FETAL, DE MESA, DIGITAL, COM DISPLAY, MONITOR DE 3 A 5 pol, REDE ELÉTRICA E BATERIA 
(ME/EPP) 

CONTEC R$ 698,50 R$ 1.397,00 

44 10,00 Und NEBULIZADOR PORTÁTIL, DO TIPO COMPRESSOR, COM 1 (UMA) SAÍDA SIMULTÂNEA (ME/EPP) GTECH R$ 100,10 R$ 1.001,00 

49 20,00 Und 
POLTRONA HOSPITALAR DE AÇO OU FERRO PINTADO, ESTOFADO COURVIN, CAPACIDADE DE ATÉ 120KG, RE-
CLINAÇÃO COM ACIONAMENTO MANUAL. (ME/EPP) 

LIFENOX R$ 949,90 R$ 18.998,00 

53 1,00 Und BOMBA DE INFUSÃO, COM EQUIPO, KVO, BOLUS, ALARME E BATERIA (ME/EPP) CONTEC R$ 3.232,90 R$ 3.232,90 
58 10,00 Und TERMÔMETRO CLÍNICO, INFRAVERMELHO SEM CONTATO (ME/EPP) GP 300 R$ 60,00 R$ 600,00 

61 1,00 Und 

Mesa cirúrgica elétrica, para procedimentos cirúrgicos. Características técnicas mínimas: Base fabricada em aço 
inoxidável / material superior, com tratamento anti-corrosão, podendo ser revestida em polímero ABS reforçado, 
aço inoxidável ou material superior. Base móvel com rodízios de no mínimo 3 e no máximo 5 polegadas dotada 
de sistema de movimentação, fixação motorizados acionados através do painel de controle.Coluna fabricada em 
aço inoxidável ou material superior, com tratame anti-corrosão, podendo ser revestida em polímero ABS refor-
çado, aço inoxidável AIS 304 ou material superior. Chassis: fabricado em aço inoxidável ou material superior, 
com tratamento anti-corrosão, com sistema que proporcione a blindagem contra líquidos das partes internas. 
Leito articulável, radiotransparente, dividido no minimo em 05 secções (cabeça, dorso, assento, renal e perneira 
retráteis). Régua em aço inoxidável para colocação de acessórios. Capacidade de carga mínima de 220 kg na po-
sição zero. Movimentos motorizados: regulagem de altura a partir de 760 mm ou menor com curso de no minimo 
200mm de elevação, trendelemburg minimo de D a 20 graus, reverso do trendelemburg minimo de 0 a 20 graus, 
lateralidade nas angulações minimas de 0 a 18 graus, deslocamento longitudinal na faixa mínima de +/-3mm 
para cada lado e dorso. Os movimentos motorizados deverão ser acionados por painel de controle localizado na 
coluna da mesa e via controle remoto com cabo espiralado de no minimo 2m de comprimento. Deve permitir no 
minimo as seguintes posições: Renal, semiflexão de perna e coxa, flexão abdominal, semissentado e sentado. 
Acessórios minimos que acompanham o equipamento: 01 arco de narcose, 01 suporte para renal, 01 par de su-
portes de braço, 01 par de porta-coxa, 01 par de suportes laterais, 01 par de ombreiras, 01 jogo de colchonete 
injetado em poliuretano, leve e de fácil manipulação, impermeável sem nenhum tipo de costura ou revestimento, 
biocompatível, não irritante e não alérgico. Bateria interna recarregável. Alimentação elétrica a ser definida pela 
entidade solicitante. Registro no Ministério da Saúde, certificados NBR IEC 60601-1, NBR IEC 60601-1-2 E NBR 
IEC 60601-2-45 (ME/EPP) 

NO-
VAMEC 

R$ 55.800,00 R$ 55.800,00 

62 1,00 Und 

BISTURI ELETRÔNICO, MICROPROCESSADO COM POTÊNCIA, MINIMA DE 300W, COM RECURSOS QUE PER-
MITA PROTEGER O PACIENTE CONTRA QUEIMADURAS. DEVE APRESENTAR PAINEL A PROVA DE LIQUIDOS. 
DEVE POSSUIR NO MINIMO AS FUNÇÕES MONOPOLAR E BIPOLAR. O CONTROLE DA POTÊNCIA DEVE SER REA-
LIZADO POR MEIO DA CANETA E/OU PEDAL. DEVE PERMITIR NO MINIMO AS SEGUINTES OPERAÇÕES: CORTE 
PURO (300W), BLEND (130W), COAGULAÇÃO (120W) E BIPOLAR (70W). DEVE POSSUIR REGULADOR DE 
ALARME SONORO. DEVE SER COMPATÍVEL COM SISTEMA DE GÁS ARGÔNIO. ACESSÓRIOS QUE ACOMPA-
NHAM  EQUIPAMENTO: 01 CARRO DE TRANSPORTE E 01 PEDAL BIPOLAR. (ME/EPP) 

EMAI R$ 5.340,40 R$ 5.340,40 
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63 1,00 Und 

Foco cirúrgico de teto com duas cúpulas, com lâmpadas de LED e controle eletrônico de Intensidade que atenda 
as especificações a seguir: fixação ao teto através de haste central única e devem possuir braços articulados inde-
pendentes para cada cúpula, que permita os movimentos de torção, flexão e rotação em torno da haste central, 
Pelo menos uma das cúpulas deverá ser provida de sistema que permita que a mesma fique a altura de 1 metro a 
partir do piso (altura da mesa crúrgica) com o foco perpendicular à mesma (tuminação de cavidades); Para sus-
tentação das cúpulas não deve ser empregado sistema de contrapesos mas sim, sistema de freio adequado que 
permita que a cúpula fique estável na posição em que fai colocada, Sistema de suspensão leve, facilitando o mo-
vimento e fornecendo rápida estabilidade; Cada cúpula devera ser dotada com sistema de iluminação por luz 
branca fria LED, fornecendo luz corrigida de cor próxima ao branco natural: Emprego de sistema de redução de 
sombra; Filtragem eficiente de raios infravermelhos e redução de radiação ultravioleta, o indice de reprodução de 
cores deve ser de 90 ou maior e temperatura de cor de 4200 K ou maior; A intensidade luminosa de cada cupula 
devera.ser igual. ou maior da que 120.000 Lux medidos a 1 (um) metro de distância. A iluminação do campo 
deve ser perfeita e isenta de sombras; Cada cúpula deve possuir sistema eletrônico de controle da intensidade 
luminosa disposto no próprio braço da cúpula com a utilização de teclado tipo membrana de fácil higienização e 
via manopla existente no centro da cúpula, Proteção do sistema eletronica com tusivel, substituível; Manopla de 
focalização facilmente retirável sem a utilização de ferramentas e autoctavável, permitindo ajuste pelo cirurgião 
durante o procedimento e através de painel eletrônico; Diâmetro de campo focal de 200 mm ou maion, para 
cada uma das cúpulas; As cúpulas devem ser providas de sistema de dissipação de calor voltada para fora do 
campo cirúrgico, impedindo aumento de temperatura sobre o cirurgião e paciente; Vida útil do sistema de ilumi-
nação LED de 30.000 horas ou maior. (ME/EPP) 

MEDPEJ R$ 28.500,00 R$ 28.500,00 

65 1,00 Und 
FOCO CIRURGICO DE SOLO MÓVEL, DE LED 81.000 A 130.000 LUX, COM SISTEMA DE EMERGêNCIA E BATE-
RIA. (ME/EPP) 

MEDPEJ R$ 9.900,00 R$ 9.900,00 

   
 

  R$ 137.589,30 
 
47. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTI-
CIPANTE (S) 
47.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde da Prefeitura de Arari-MA. 
48. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  
48.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as 
entidades da Administração Pública federal, es-
tadual, distrital e municipal que não participa-
ram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisi-
tos: 
48.1.1. Apresentação de justificativa da vanta-
gem da adesão, inclusive em situações de pro-
vável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público; 
48.1.2.  Demonstração de que os valores re-
gistrados estão compatíveis com os valores pra-
ticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 
nº 14.133, de 2021; e 
48.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão 
ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
48.2. A autorização do órgão ou entidade ge-
renciadora apenas será realizada após a aceita-
ção da adesão pelo fornecedor. 
48.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora po-
derá rejeitar adesões caso elas possam acarre-
tar prejuízo à execução de seus próprios contra-
tos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
48.3.  Após a autorização do órgão ou da enti-
dade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a 
contratação solicitada em até noventa dias, ob-
servado o prazo de vigência da ata. 
48.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, 
relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solici-
tação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerencia-
dora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
48.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a 
item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, 
para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisi-
tos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
48.6. As aquisições ou contratações adicionais 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para 
os participantes. 
48.7. O quantitativo decorrente das adesões 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o gerenciador e os par-
ticipantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que ade-
rirem à ata de registro de preços. 
48.8. Para aquisição emergencial de medica-
mentos e material de consumo médico-hospita-
lar por órgãos e entidades da Administração Pú-
blica federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada 
pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 
limite previsto no item 4.7. 
48.9. A adesão à ata de registro de preços por 
órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exi-
gida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 
desde que seja destinada à execução descen-
tralizada de programa ou projeto federal e com-
provada a compatibilidade dos preços registra-
dos com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
48.10. É vedado efetuar acréscimos nos 
quantitativos fixados na ata de registro de pre-
ços. 
49. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
49.1. A validade da Ata de Registro de Preços 
será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à assinatura, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que compro-
vado o preço vantajoso. 
49.1.1. O contrato decorrente da ata de regis-
tro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no 
momento da contratação e a cada exercício fi-
nanceiro a disponibilidade de créditos orçamen-
tários, bem como a previsão no plano pluria-
nual, quando ultrapassar 1 (um) exercício finan-
ceiro. 
49.1.2. Na formalização do contrato ou do ins-
trumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 
49.2. A contratação com os fornecedores regis-
trados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de em-
penho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
49.2.1.  O instrumento contratual de que trata 
o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de va-
lidade da ata de registro de preços. 
49.3. Os contratos decorrentes do sistema de re-
gistro de preços poderão ser alterados, obser-
vado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
49.4. Após a homologação da licitação ou da 
contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata 
de registro de preços: 
49.4.1. Serão registrados na ata os preços e os 
quantitativos do adjudicatário, devendo ser ob-
servada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de con-
tratação direta e se obrigar nos limites dela; 
49.4.2. Será incluído na ata, na forma de 
anexo, o registro dos licitantes ou dos fornece-
dores que: 
49.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as 
obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da lici-
tação; e  
49.4.2.2. Mantiverem sua proposta ori-
ginal.  
49.4.3. Será respeitada, nas contratações, a 
ordem de classificação dos licitantes ou dos for-
necedores registrados na ata. 
49.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem 
por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata. 
49.6. Para fins da ordem de classificação, os li-
citantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua pro-
posta original. 
49.7. A habilitação dos licitantes que comporão 
o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes rema-
nescentes, nas seguintes hipóteses: 

49.7.1. Quando o licitante vencedor não assi-
nar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso 
de contratação direta; e 
49.7.2. Quando houver o cancelamento do re-
gistro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
49.8. O preço registrado com indicação dos lici-
tantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da 
ata de registro de preços. 
49.9. Após a homologação da licitação ou da 
contratação direta, o licitante mais bem classi-
ficado ou o fornecedor, no caso da contratação 
direta, será convocado para assinar a ata de re-
gistro de preços, no prazo e nas condições es-
tabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 
contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 
49.9.1. O prazo de convocação poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, me-
diante solicitação do licitante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justifi-
cativa seja aceita pela Administração. 
49.10. A ata de registro de preços será assi-
nada por meio de assinatura digital e disponibi-
lizada no Sistema de Registro de Preços. 
49.11. Quando o convocado não assinar a ata 
de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contra-
tação, e observado o disposto no item 5.7, ob-
servando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanes-
centes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
49.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes 
que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital ou do aviso de 
contratação direta, poderá: 
49.12.1. Convocar para negociação os demais 
licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, obser-
vada a ordem de classificação, com vistas à ob-
tenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
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49.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas con-
dições ofertadas pelos licitantes ou fornecedo-
res remanescentes, atendida a ordem classifica-
tória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
49.13. A existência de preços registrados im-
plicará compromisso de fornecimento/ presta-
ção de serviço nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devida-
mente justificada. 
50. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
50.1. Os preços registrados poderão ser altera-
dos ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situ-
ações: 
50.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
50.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex-
tinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços regis-
trados;  
50.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou 
no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
50.1.3.1. No caso do reajustamento, 
deverá ser respeitada a contagem da anuali-
dade e o índice previstos para a contratação;   
50.1.3.2. No caso da repactuação, po-
derá ser a pedido do interessado, conforme cri-
térios definidos para a contratação. 
51. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRA-
DOS 
51.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-
se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade ge-
renciadora convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado. 
51.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos 
valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto 
ao item registrado, sem aplicação de penalida-
des administrativas. 
51.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do ca-
dastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitan-
tes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
51.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, 
o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
51.1.4. Na hipótese de redução do preço re-
gistrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade 
de diligenciarem negociação com vistas à alte-
ração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
51.2. Na hipótese de o preço de mercado tor-
nar-se superior ao preço registrado e o fornece-
dor não poder cumprir as obrigações estabele-
cidas na ata, será facultado ao fornecedor re-
querer ao gerenciador a alteração do preço re-
gistrado, mediante comprovação de fato super-
veniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
51.2.1. Neste caso, o fornecedor encami-
nhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha 
de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inici-
almente pactuadas. 
51.2.2. Não hipótese de não comprovação da 
existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o forne-
cedor deverá cumprir as obrigações estabeleci-
das na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
51.2.3. Na hipótese de cancelamento do regis-
tro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do ca-
dastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços re-
gistrados, observado o disposto no item 5.7. 
51.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, 
o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 9.4, e adotará as medidas cabí-
veis para a obtenção da contratação mais van-
tajosa. 
51.2.5. Na hipótese de comprovação da majo-
ração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 
e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerencia-
dora atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
51.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora co-
municará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de regis-
tro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
52. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDA-
DES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
52.1.  As quantidades previstas para os itens 
com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 

entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do 
registro de preços. 
52.2.  O remanejamento somente poderá ser 
feito: 
52.2.1. De órgão ou entidade participante 
para órgão ou entidade participante; ou 
52.2.2. De órgão ou entidade participante 
para órgão ou entidade não participante. 
52.3. O órgão ou entidade gerenciadora que ti-
ver estimado as quantidades que pretende con-
tratar será considerado participante para efeito 
do remanejamento. 
52.4. Na hipótese de remanejamento de órgão 
ou entidade participante para órgão ou enti-
dade não participante, serão observados os li-
mites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, 
de 2023. 
52.5. Competirá ao órgão ou à entidade geren-
ciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente in-
formado pelo órgão ou pela entidade partici-
pante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quanti-
tativos informados. 
52.6. Caso o remanejamento seja feito entre ór-
gãos ou entidades dos Estados, do Distrito Fe-
deral ou de Municípios distintos, caberá ao for-
necedor beneficiário da ata de registro de pre-
ços, observadas as condições nela estabeleci-
das, optar pela aceitação ou não do forneci-
mento/ prestação de serviço decorrente do re-
manejamento dos itens. 
52.7. Na hipótese da compra centralizada, não 
havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participan-
tes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a exe-
cução descentralizada será por meio do rema-
nejamento. 
53. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS RE-
GISTRADOS 
53.1. O registro do fornecedor será cancelado 
pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
53.1.1. Descumprir as condições da ata de re-
gistro de preços, sem motivo justificado; 
53.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou ins-
trumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
53.1.3. Não aceitar manter seu preço regis-
trado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 
do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
53.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III 
ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
53.1.4.1. Na hipótese de aplicação de 
sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a pe-
nalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de pre-
ços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, deci-

dir pela manutenção do registro de preços, ve-
dadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
53.2.  O cancelamento de registros nas hipóte-
ses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerencia-
dora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
53.3. Na hipótese de cancelamento do registro 
do fornecedor, o órgão ou a entidade gerencia-
dora poderá convocar os licitantes que com-
põem o cadastro de reserva, observada a ordem 
de classificação. 
53.4. O cancelamento dos preços registrados 
poderá ser realizado pelo gerenciador, em de-
terminada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
53.4.1. Por razão de interesse público; 
53.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de 
caso fortuito ou força maior; ou 
53.4.3. Se não houver êxito nas negociações, 
nas hipóteses em que o preço de mercado tor-
nar-se superior ou inferior ao preço registrado, 
nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, am-
bos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
54. DAS PENALIDADES 
54.1. O descumprimento da Ata de Registro de 
Preços ensejará aplicação das penalidades es-
tabelecidas no edital. 
54.1.1. As sanções também se aplicam aos in-
tegrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o com-
promisso assumido injustificadamente após te-
rem assinado a ata.  
54.2. É da competência do gerenciador a aplica-
ção das penalidades decorrentes do descumpri-
mento do pactuado nesta ata de registro de 
preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o des-
cumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do De-
creto nº 11.462, de 2023). 
54.3. O órgão ou entidade participante deverá 
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a ne-
cessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
55. CONDIÇÕES GERAIS 
55.1. As condições gerais de execução do ob-
jeto, tais como os prazos para entrega e recebi-
mento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a pre-
sente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais órgãos participantes (se houver).  

 
Arari, 21 de outubro de 2024 

 
Pelo órgão Gerenciador Pelo Fornecedor Registrado 

 
__________________________ 
Rosário do Desterro Ribeiro Abas 
Secretária de Saúde 

 
__________________________ 
Fornecedor: M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
CNPJ: 32.593.430/0001 - 50 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º 004.6/2024. PREGÃO ELETRÔNICO  
Nº 004/2024 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI, com 
sede na Av. Dr. João da Silva Lima, s/n, Centro, 
na cidade de Arari, inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o nº 06.242.846/0001-14, neste ato represen-
tado(a) pela secretária de Saúde, Rosário do 
Desterro Ribeiro Abas, considerando o julga-
mento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PRE-
ÇOS nº 004.6/2024.,  processo administrativo 
n.º 086/2021Arari, RESOLVE registrar os pre-

ços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualifi-
cada(s) nesta ATA, de acordo com a classifica-
ção por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quanti-
dade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em confor-
midade com as disposições a seguir: 
56. DO OBJETO 
56.1. A presente Ata tem por objeto o REGIS-
TRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DO 

MUNCÍPIO DE ARARI - MA, especificado (s) no 
(s) Termo de Referência, anexo do edital de Li-
citação nº004/2024, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos pre-
ços tenham sido registrados, independente-
mente de transcrição. 
57. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 
57.1. O preço registrado, as especificações do 
objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condi-
ções ofertadas na(s) proposta(s) são as que se-
guem:  

RAZÃO SOCIAL: MAX DIAGNÓSTICA CO-
MÉRCIO E LOCAÇÃO DE ARTIGOS LABO-
RATORIAIS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOSE DA COSTA TEI-
XEIRA, 546 - RECANTO DAS FLORES - RI-
BEIRÃO PRETO – SP 
CEP: 14110-000 
CNPJ:  07.776.581/0001-05 
EMAIL: 
LICITACAO@MAXDIAGNOSTICA.COM.BR 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL  
NOME COMPLETO:  HAMILTON BIANCO 
IDENTIDADE N.º 16.753.100-1 
CPF Nº: 127.629.658-45 

 
ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR TOTAL 

19 1,00 Und 

ANALISADOR AUTOMÁTICO PARA HEMATOLOGIA: Análise de, no mínimo, 26 parâmetros; Realizando, no mí-
nimo, os seguin tes testes: contagem total de leucócitos, Contagem total de leucócitos, contagem total de eritróci-
tos, desejavel Leitura espectrofometrica de hemoglobina, Dere minagao hematocrito Determinacao de volume cor-
puscular medio, Determinação da Hemoglobina Corpuscular Média, Determinação da Concentração da Hemoglo-
bina Corpuscular Média, Determinação do índice de Anisocitose, Contagem total de plaquetas, Determinação do 
volume plaquetario media, Determinação de plaquetócrito, Determinação da amplitude da distribuição de plaque-
tas, Contagem de linfócitos (valor absoluto) Contagem de linfócitos (valor relativo), Contagem de monócitos (valor 
ativo), Contagem de monócitos (valor absoluto), Contagem de neutrófilos (valor absoluto); Contagem de neutrófi-
los (valor relativo), Contagem de cosinófilos (valor absoluto), Contagem de eosinófilos (valor relativo), Contagem 
de basófilos (valor absoluto, Contagem de basófilos (valor relativo), Contage de linfócitos atípicos (valor absoluto), 
Contagem de linfócitos atípicos (valor relativo), Contagem de grandes células imaturas (valor absoluto); Contagem 
de grandes células imaturas (valor relativo), Capacidade de, no mínimo, 60 amostras/hora. Análise de amostras em 
tubos abertos com aspiração de no 35ul ou menos. Procedimento de limpeza e calibração. Identificação de amostra 
alfanumerica, numerica ou sequencial. Limites de pacientes programaveis. Alarmes patológicos série vermelha, sé-
rie branca e plaquetas. Alarmes para falhas de contagem. Acompanha impressora: Interface RS 232 incluindo gráfi-
cos e matriz. Leitor de código de barras. Alimentação elétrica a ser definida pela entidade solicitante. (ME/EPP) 

SIN-
SENG 

R$ 42.400,00 R$ 42.400,00 

   
 

  R$ 42.400,00 
 
58. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E  PARTI-
CIPANTE (S) 
58.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde da Prefeitura de Arari-MA. 
59. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  
59.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as 
entidades da Administração Pública federal, es-
tadual, distrital e municipal que não participa-
ram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisi-
tos: 
59.1.1. Apresentação de justificativa da vanta-
gem da adesão, inclusive em situações de pro-
vável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público; 
59.1.2.  Demonstração de que os valores re-
gistrados estão compatíveis com os valores pra-
ticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 
nº 14.133, de 2021; e 
59.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão 
ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
59.2. A autorização do órgão ou entidade ge-
renciadora apenas será realizada após a aceita-
ção da adesão pelo fornecedor. 
59.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora po-
derá rejeitar adesões caso elas possam acarre-
tar prejuízo à execução de seus próprios contra-
tos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
59.3.  Após a autorização do órgão ou da enti-
dade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a 
contratação solicitada em até noventa dias, ob-
servado o prazo de vigência da ata. 
59.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, 
relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solici-
tação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerencia-
dora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
59.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a 
item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, 
para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisi-
tos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
59.6. As aquisições ou contratações adicionais 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para 
os participantes. 
59.7. O quantitativo decorrente das adesões 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o gerenciador e os par-
ticipantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que ade-
rirem à ata de registro de preços. 
59.8. Para aquisição emergencial de medica-
mentos e material de consumo médico-hospita-
lar por órgãos e entidades da Administração Pú-
blica federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada 
pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 
limite previsto no item 4.7. 
59.9. A adesão à ata de registro de preços por 
órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exi-
gida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 
desde que seja destinada à execução descen-
tralizada de programa ou projeto federal e com-

provada a compatibilidade dos preços registra-
dos com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
59.10. É vedado efetuar acréscimos nos 
quantitativos fixados na ata de registro de pre-
ços. 
60. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
60.1. A validade da Ata de Registro de Preços 
será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à assinatura, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que compro-
vado o preço vantajoso. 
60.1.1. O contrato decorrente da ata de regis-
tro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no 
momento da contratação e a cada exercício fi-
nanceiro a disponibilidade de créditos orçamen-
tários, bem como a previsão no plano pluria-
nual, quando ultrapassar 1 (um) exercício finan-
ceiro. 
60.1.2. Na formalização do contrato ou do ins-
trumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 
60.2. A contratação com os fornecedores regis-
trados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de em-
penho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
60.2.1.  O instrumento contratual de que trata 
o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de va-
lidade da ata de registro de preços. 

60.3. Os contratos decorrentes do sistema de re-
gistro de preços poderão ser alterados, obser-
vado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
60.4. Após a homologação da licitação ou da 
contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata 
de registro de preços: 
60.4.1. Serão registrados na ata os preços e os 
quantitativos do adjudicatário, devendo ser ob-
servada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de con-
tratação direta e se obrigar nos limites dela; 
60.4.2. Será incluído na ata, na forma de 
anexo, o registro dos licitantes ou dos fornece-
dores que: 
60.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as 
obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da lici-
tação; e  
60.4.2.2. Mantiverem sua proposta ori-
ginal.  
60.4.3. Será respeitada, nas contratações, a 
ordem de classificação dos licitantes ou dos for-
necedores registrados na ata. 
60.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem 
por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata. 
60.6. Para fins da ordem de classificação, os li-
citantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua pro-
posta original. 
60.7. A habilitação dos licitantes que comporão 
o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes rema-
nescentes, nas seguintes hipóteses: 
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60.7.1. Quando o licitante vencedor não assi-
nar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso 
de contratação direta; e 
60.7.2. Quando houver o cancelamento do re-
gistro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
60.8. O preço registrado com indicação dos lici-
tantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da 
ata de registro de preços. 
60.9. Após a homologação da licitação ou da 
contratação direta, o licitante mais bem classi-
ficado ou o fornecedor, no caso da contratação 
direta, será convocado para assinar a ata de re-
gistro de preços, no prazo e nas condições es-
tabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 
contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 
60.9.1. O prazo de convocação poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, me-
diante solicitação do licitante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justifi-
cativa seja aceita pela Administração. 
60.10. A ata de registro de preços será assi-
nada por meio de assinatura digital e disponibi-
lizada no Sistema de Registro de Preços. 
60.11. Quando o convocado não assinar a ata 
de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contra-
tação, e observado o disposto no item 5.7, ob-
servando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanes-
centes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
60.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes 
que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital ou do aviso de 
contratação direta, poderá: 
60.12.1. Convocar para negociação os demais 
licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, obser-
vada a ordem de classificação, com vistas à ob-
tenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
60.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas con-
dições ofertadas pelos licitantes ou fornecedo-
res remanescentes, atendida a ordem classifica-
tória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
60.13. A existência de preços registrados im-
plicará compromisso de fornecimento/ presta-
ção de serviço nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devida-
mente justificada. 
61. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
61.1. Os preços registrados poderão ser altera-
dos ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situ-
ações: 
61.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
61.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex-
tinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços regis-
trados;  
61.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou 
no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
61.1.3.1. No caso do reajustamento, 
deverá ser respeitada a contagem da anuali-
dade e o índice previstos para a contratação;   
61.1.3.2. No caso da repactuação, po-
derá ser a pedido do interessado, conforme cri-
térios definidos para a contratação. 
62. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRA-
DOS 
62.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-
se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade ge-
renciadora convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado. 
62.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos 
valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto 
ao item registrado, sem aplicação de penalida-
des administrativas. 
62.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do ca-
dastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitan-
tes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
62.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, 
o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
62.1.4. Na hipótese de redução do preço re-
gistrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade 
de diligenciarem negociação com vistas à alte-
ração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
62.2. Na hipótese de o preço de mercado tor-
nar-se superior ao preço registrado e o fornece-
dor não poder cumprir as obrigações estabele-
cidas na ata, será facultado ao fornecedor re-
querer ao gerenciador a alteração do preço re-
gistrado, mediante comprovação de fato super-
veniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
62.2.1. Neste caso, o fornecedor encami-
nhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha 
de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inici-
almente pactuadas. 
62.2.2. Não hipótese de não comprovação da 
existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o forne-
cedor deverá cumprir as obrigações estabeleci-
das na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
62.2.3. Na hipótese de cancelamento do regis-
tro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do ca-
dastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços re-
gistrados, observado o disposto no item 5.7. 
62.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, 
o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 9.4, e adotará as medidas cabí-
veis para a obtenção da contratação mais van-
tajosa. 
62.2.5. Na hipótese de comprovação da majo-
ração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 
e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerencia-
dora atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
62.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora co-
municará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de regis-
tro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
63. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDA-
DES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
63.1.  As quantidades previstas para os itens 
com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do 
registro de preços. 
63.2.  O remanejamento somente poderá ser 
feito: 
63.2.1. De órgão ou entidade participante 
para órgão ou entidade participante; ou 
63.2.2. De órgão ou entidade participante 
para órgão ou entidade não participante. 
63.3. O órgão ou entidade gerenciadora que ti-
ver estimado as quantidades que pretende con-
tratar será considerado participante para efeito 
do remanejamento. 
63.4. Na hipótese de remanejamento de órgão 
ou entidade participante para órgão ou enti-
dade não participante, serão observados os li-
mites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, 
de 2023. 
63.5. Competirá ao órgão ou à entidade geren-
ciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente in-
formado pelo órgão ou pela entidade partici-
pante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quanti-
tativos informados. 
63.6. Caso o remanejamento seja feito entre ór-
gãos ou entidades dos Estados, do Distrito Fe-
deral ou de Municípios distintos, caberá ao for-
necedor beneficiário da ata de registro de pre-
ços, observadas as condições nela estabeleci-
das, optar pela aceitação ou não do forneci-
mento/ prestação de serviço decorrente do re-
manejamento dos itens. 
63.7. Na hipótese da compra centralizada, não 
havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participan-
tes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a exe-
cução descentralizada será por meio do rema-
nejamento. 
64. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS RE-
GISTRADOS 
64.1. O registro do fornecedor será cancelado 
pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

64.1.1. Descumprir as condições da ata de re-
gistro de preços, sem motivo justificado; 
64.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou ins-
trumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
64.1.3. Não aceitar manter seu preço regis-
trado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 
do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
64.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III 
ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
64.1.4.1. Na hipótese de aplicação de 
sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a pe-
nalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de pre-
ços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, deci-
dir pela manutenção do registro de preços, ve-
dadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
64.2.  O cancelamento de registros nas hipóte-
ses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerencia-
dora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
64.3. Na hipótese de cancelamento do registro 
do fornecedor, o órgão ou a entidade gerencia-
dora poderá convocar os licitantes que com-
põem o cadastro de reserva, observada a ordem 
de classificação. 
64.4. O cancelamento dos preços registrados 
poderá ser realizado pelo gerenciador, em de-
terminada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
64.4.1. Por razão de interesse público; 
64.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de 
caso fortuito ou força maior; ou 
64.4.3. Se não houver êxito nas negociações, 
nas hipóteses em que o preço de mercado tor-
nar-se superior ou inferior ao preço registrado, 
nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, am-
bos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
65. DAS PENALIDADES 
65.1. O descumprimento da Ata de Registro de 
Preços ensejará aplicação das penalidades es-
tabelecidas no edital. 
65.1.1. As sanções também se aplicam aos in-
tegrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o com-
promisso assumido injustificadamente após te-
rem assinado a ata.  
65.2. É da competência do gerenciador a aplica-
ção das penalidades decorrentes do descumpri-
mento do pactuado nesta ata de registro de 
preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o des-
cumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do De-
creto nº 11.462, de 2023). 
65.3. O órgão ou entidade participante deverá 
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a ne-
cessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
66. CONDIÇÕES GERAIS 
66.1. As condições gerais de execução do ob-
jeto, tais como os prazos para entrega e recebi-
mento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a pre-
sente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 

aos demais órgãos participantes (se houver).  
 

Arari, 21 de outubro de 2024 

 
Pelo órgão Gerenciador Pelo Fornecedor Registrado 

 
__________________________ 
Rosário do Desterro Ribeiro Abas 
Secretária de Saúde 

 
__________________________ 
Fornecedor: MAX DIAGNÓSTICA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE ARTIGOS LABORATORIAIS LTDA 
CNPJ: 07.776.581/0001-05 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º 004.1/2024. PREGÃO ELETRÔNICO  
Nº 004/2024 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI, com 
sede na Av. Dr. João da Silva Lima, s/n, Centro, 
na cidade de Arari, inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o nº 06.242.846/0001-14, neste ato represen-
tado(a) pela secretária de Saúde, Rosário do 
Desterro Ribeiro Abas, considerando o julga-
mento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PRE-
ÇOS nº 004.1/2024.,  processo administrativo 
n.º 086/2021Arari, RESOLVE registrar os pre-

ços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualifi-
cada(s) nesta ATA, de acordo com a classifica-
ção por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quanti-
dade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em confor-
midade com as disposições a seguir: 
67. DO OBJETO 
67.1. A presente Ata tem por objeto o REGIS-
TRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DO 

MUNCÍPIO DE ARARI - MA, especificado (s) no 
(s) Termo de Referência, anexo do edital de Li-
citação nº004/2024, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos pre-
ços tenham sido registrados, independente-
mente de transcrição. 
68. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 
68.1. O preço registrado, as especificações do 
objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condi-
ções ofertadas na(s) proposta(s) são as que se-
guem:  

RAZÃO SOCIAL: RD NEGÓCIOS DE INFOR-
MÁTICA LTDA-EPP  
ENDEREÇO: RUA: JOÃO TEÓFILO DEU-
CHER., N° 55 BAIRRO: CENTRO MUNICÍ-
PIO: BOM RETIRO- SC ESTADO: SC CEP: 
88680-000 TELEFONE: (49) 3240-0757  
CNPJ: 21.972.444/0001-69  
Email: rdinformaticabr@gmail.com 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL  
NOME COMPLETO: Raphael Deucher Pi-
res  
IDENTIDADE N.º: 4.271.565 CPF/MF N.º : 
066.818.519-83 

 
ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR TOTAL 

1 19,00 Und 

COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO). Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Compu-
tador desktop com processador no mínimo que possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; 
Unidade de Armazenamento SSD 240 GB interface PCle NVMe M.2, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos 
de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL. A placa 
principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no 
sítio www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 
x16 ou superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adap-
tador de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória, possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 
ou superior: Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo 
HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom, Teclado USB, ABNT2, L07 
teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 1639) 
(1920 x 1080 a 60Hz), entradas de vídeo HDMI e display PORT, ângulos de visão vertical e horizontal mínimo de 
178°. Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão TEEE 802.11 b/g/n/ac, Sistema operacional Windows 10 pro 
(64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos deverão funcio-
nar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir 
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter a mesmo padrão de cor. Todos os componentes do 
produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. (AMPLA CONCORRENCIA)  

RDINFO  R$ 3.100,00 R$ 58.900,00 

2 6,00 Und 

COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO). Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Compu-
tador desktop com processador no mínimo que possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; 
Unidade de Armazenamento SSD 240 GB interface PCle NVMe M.2, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos 
de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL. A placa 
principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no 
sítio www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 
x16 ou superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adap-
tador de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória, possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 
ou superior: Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo 
HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom, Teclado USB, ABNT2, L07 
teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 1639) 
(1920 x 1080 a 60Hz), entradas de vídeo HDMI e display PORT, ângulos de visão vertical e horizontal mínimo de 
178°. Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão TEEE 802.11 b/g/n/ac, Sistema operacional Windows 10 pro 
(64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos deverão funcio-
nar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir 
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter a mesmo padrão de cor. Todos os componentes do 
produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. (ME/EPP) 

RDINFO  R$ 2.200,00 R$ 13.200,00 

   
 

  R$ 72.100,00 
 
69. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTI-
CIPANTE (S) 
69.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde da Prefeitura de Arari-MA. 
70. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  
70.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as 
entidades da Administração Pública federal, es-

tadual, distrital e municipal que não participa-
ram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisi-
tos: 
70.1.1. Apresentação de justificativa da vanta-
gem da adesão, inclusive em situações de pro-
vável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público; 

70.1.2.  Demonstração de que os valores re-
gistrados estão compatíveis com os valores pra-
ticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 
nº 14.133, de 2021; e 
70.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão 
ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
70.2. A autorização do órgão ou entidade ge-
renciadora apenas será realizada após a aceita-
ção da adesão pelo fornecedor. 

70.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora po-
derá rejeitar adesões caso elas possam acarre-
tar prejuízo à execução de seus próprios contra-
tos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
70.3.  Após a autorização do órgão ou da enti-
dade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a 
contratação solicitada em até noventa dias, ob-
servado o prazo de vigência da ata. 
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70.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, 
relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solici-
tação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerencia-
dora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
70.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a 
item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, 
para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisi-
tos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
70.6. As aquisições ou contratações adicionais 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para 
os participantes. 
70.7. O quantitativo decorrente das adesões 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o gerenciador e os par-
ticipantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que ade-
rirem à ata de registro de preços. 
70.8. Para aquisição emergencial de medica-
mentos e material de consumo médico-hospita-
lar por órgãos e entidades da Administração Pú-
blica federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada 
pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 
limite previsto no item 4.7. 
70.9. A adesão à ata de registro de preços por 
órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exi-
gida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 
desde que seja destinada à execução descen-
tralizada de programa ou projeto federal e com-
provada a compatibilidade dos preços registra-
dos com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
70.10. É vedado efetuar acréscimos nos 
quantitativos fixados na ata de registro de pre-
ços. 
71. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
71.1. A validade da Ata de Registro de Preços 
será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à assinatura, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que compro-
vado o preço vantajoso. 
71.1.1. O contrato decorrente da ata de regis-
tro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no 
momento da contratação e a cada exercício fi-
nanceiro a disponibilidade de créditos orçamen-
tários, bem como a previsão no plano pluria-
nual, quando ultrapassar 1 (um) exercício finan-
ceiro. 
71.1.2. Na formalização do contrato ou do ins-
trumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 
71.2. A contratação com os fornecedores regis-
trados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de em-
penho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
71.2.1.  O instrumento contratual de que trata 
o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de va-
lidade da ata de registro de preços. 
71.3. Os contratos decorrentes do sistema de re-
gistro de preços poderão ser alterados, obser-
vado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
71.4. Após a homologação da licitação ou da 
contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata 
de registro de preços: 
71.4.1. Serão registrados na ata os preços e os 
quantitativos do adjudicatário, devendo ser ob-
servada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de con-
tratação direta e se obrigar nos limites dela; 
71.4.2. Será incluído na ata, na forma de 
anexo, o registro dos licitantes ou dos fornece-
dores que: 
71.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as 
obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da lici-
tação; e  
71.4.2.2. Mantiverem sua proposta ori-
ginal.  
71.4.3. Será respeitada, nas contratações, a 
ordem de classificação dos licitantes ou dos for-
necedores registrados na ata. 
71.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem 
por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata. 
71.6. Para fins da ordem de classificação, os li-
citantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua pro-
posta original. 
71.7. A habilitação dos licitantes que comporão 
o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes rema-
nescentes, nas seguintes hipóteses: 
71.7.1. Quando o licitante vencedor não assi-
nar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso 
de contratação direta; e 
71.7.2. Quando houver o cancelamento do re-
gistro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
71.8. O preço registrado com indicação dos lici-
tantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da 
ata de registro de preços. 
71.9. Após a homologação da licitação ou da 
contratação direta, o licitante mais bem classi-
ficado ou o fornecedor, no caso da contratação 
direta, será convocado para assinar a ata de re-
gistro de preços, no prazo e nas condições es-
tabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 
contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 
71.9.1. O prazo de convocação poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, me-
diante solicitação do licitante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justifi-
cativa seja aceita pela Administração. 
71.10. A ata de registro de preços será assi-
nada por meio de assinatura digital e disponibi-
lizada no Sistema de Registro de Preços. 
71.11. Quando o convocado não assinar a ata 
de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contra-
tação, e observado o disposto no item 5.7, ob-
servando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanes-
centes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
71.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes 
que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital ou do aviso de 
contratação direta, poderá: 
71.12.1. Convocar para negociação os demais 
licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, obser-
vada a ordem de classificação, com vistas à ob-
tenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
71.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas con-
dições ofertadas pelos licitantes ou fornecedo-
res remanescentes, atendida a ordem classifica-
tória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
71.13. A existência de preços registrados im-
plicará compromisso de fornecimento/ presta-
ção de serviço nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devida-
mente justificada. 
72. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
72.1. Os preços registrados poderão ser altera-
dos ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situ-
ações: 
72.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
72.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex-
tinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços regis-
trados;  
72.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou 
no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
72.1.3.1. No caso do reajustamento, 
deverá ser respeitada a contagem da anuali-
dade e o índice previstos para a contratação;   
72.1.3.2. No caso da repactuação, po-
derá ser a pedido do interessado, conforme cri-
térios definidos para a contratação. 
73. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRA-
DOS 
73.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-
se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade ge-
renciadora convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado. 
73.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos 
valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto 
ao item registrado, sem aplicação de penalida-
des administrativas. 

73.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do ca-
dastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitan-
tes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
73.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, 
o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
73.1.4. Na hipótese de redução do preço re-
gistrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade 
de diligenciarem negociação com vistas à alte-
ração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
73.2. Na hipótese de o preço de mercado tor-
nar-se superior ao preço registrado e o fornece-
dor não poder cumprir as obrigações estabele-
cidas na ata, será facultado ao fornecedor re-
querer ao gerenciador a alteração do preço re-
gistrado, mediante comprovação de fato super-
veniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
73.2.1. Neste caso, o fornecedor encami-
nhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha 
de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inici-
almente pactuadas. 
73.2.2. Não hipótese de não comprovação da 
existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o forne-
cedor deverá cumprir as obrigações estabeleci-
das na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
73.2.3. Na hipótese de cancelamento do regis-
tro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do ca-
dastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços re-
gistrados, observado o disposto no item 5.7. 
73.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, 
o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 9.4, e adotará as medidas cabí-
veis para a obtenção da contratação mais van-
tajosa. 
73.2.5. Na hipótese de comprovação da majo-
ração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 
e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerencia-
dora atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
73.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora co-
municará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de regis-
tro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
74. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDA-
DES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
74.1.  As quantidades previstas para os itens 
com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 
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entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do 
registro de preços. 
74.2.  O remanejamento somente poderá ser 
feito: 
74.2.1. De órgão ou entidade participante 
para órgão ou entidade participante; ou 
74.2.2. De órgão ou entidade participante 
para órgão ou entidade não participante. 
74.3. O órgão ou entidade gerenciadora que ti-
ver estimado as quantidades que pretende con-
tratar será considerado participante para efeito 
do remanejamento. 
74.4. Na hipótese de remanejamento de órgão 
ou entidade participante para órgão ou enti-
dade não participante, serão observados os li-
mites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, 
de 2023. 
74.5. Competirá ao órgão ou à entidade geren-
ciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente in-
formado pelo órgão ou pela entidade partici-
pante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quanti-
tativos informados. 
74.6. Caso o remanejamento seja feito entre ór-
gãos ou entidades dos Estados, do Distrito Fe-
deral ou de Municípios distintos, caberá ao for-
necedor beneficiário da ata de registro de pre-
ços, observadas as condições nela estabeleci-
das, optar pela aceitação ou não do forneci-
mento/ prestação de serviço decorrente do re-
manejamento dos itens. 

74.7. Na hipótese da compra centralizada, não 
havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participan-
tes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a exe-
cução descentralizada será por meio do rema-
nejamento. 
75. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS RE-
GISTRADOS 
75.1. O registro do fornecedor será cancelado 
pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
75.1.1. Descumprir as condições da ata de re-
gistro de preços, sem motivo justificado; 
75.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou ins-
trumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
75.1.3. Não aceitar manter seu preço regis-
trado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 
do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
75.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III 
ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
75.1.4.1. Na hipótese de aplicação de 
sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a pe-
nalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de pre-
ços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, deci-
dir pela manutenção do registro de preços, ve-
dadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

75.2.  O cancelamento de registros nas hipóte-
ses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerencia-
dora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
75.3. Na hipótese de cancelamento do registro 
do fornecedor, o órgão ou a entidade gerencia-
dora poderá convocar os licitantes que com-
põem o cadastro de reserva, observada a ordem 
de classificação. 
75.4. O cancelamento dos preços registrados 
poderá ser realizado pelo gerenciador, em de-
terminada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
75.4.1. Por razão de interesse público; 
75.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de 
caso fortuito ou força maior; ou 
75.4.3. Se não houver êxito nas negociações, 
nas hipóteses em que o preço de mercado tor-
nar-se superior ou inferior ao preço registrado, 
nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, am-
bos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
76. DAS PENALIDADES 
76.1. O descumprimento da Ata de Registro de 
Preços ensejará aplicação das penalidades es-
tabelecidas no edital. 
76.1.1. As sanções também se aplicam aos in-
tegrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o com-
promisso assumido injustificadamente após te-
rem assinado a ata.  

76.2. É da competência do gerenciador a aplica-
ção das penalidades decorrentes do descumpri-
mento do pactuado nesta ata de registro de 
preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o des-
cumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do De-
creto nº 11.462, de 2023). 
76.3. O órgão ou entidade participante deverá 
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a ne-
cessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
77. CONDIÇÕES GERAIS 
77.1. As condições gerais de execução do ob-
jeto, tais como os prazos para entrega e recebi-
mento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a pre-
sente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais órgãos participantes (se houver).  

 
Arari, 21 de outubro de 2024 

 
Pelo órgão Gerenciador Pelo Fornecedor Registrado 

 
__________________________ 
Rosário do Desterro Ribeiro Abas 
Secretária de Saúde 

 
__________________________ 
Fornecedor: RD NEGÓCIOS DE INFORMÁTICA LTDA-EPP 
CNPJ: 21.972.444/0001-69 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º 004.4/2024. PREGÃO ELETRÔNICO  
Nº 004/2024 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI, com 
sede na Av. Dr. João da Silva Lima, s/n, Centro, 
na cidade de Arari, inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o nº 06.242.846/0001-14, neste ato represen-
tado(a) pela secretária de Saúde, Rosário do 
Desterro Ribeiro Abas, considerando o julga-
mento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PRE-
ÇOS nº 004.4/2024.,  processo administrativo 
n.º 086/2021Arari, RESOLVE registrar os pre-

ços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualifi-
cada(s) nesta ATA, de acordo com a classifica-
ção por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quanti-
dade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em confor-
midade com as disposições a seguir: 
78. DO OBJETO 
78.1. A presente Ata tem por objeto o REGIS-
TRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DO 

MUNCÍPIO DE ARARI - MA, especificado (s) no 
(s) Termo de Referência, anexo do edital de Li-
citação nº004/2024, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos pre-
ços tenham sido registrados, independente-
mente de transcrição. 
79. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 
79.1. O preço registrado, as especificações do 
objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condi-
ções ofertadas na(s) proposta(s) são as que se-
guem:  

RAZÃO SOCIAL: UP DISTRIBUIDORA CO-
MERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALA-
RES 
ENDEREÇO: Avenida Europa QD 56 LT 14 
Cep: 77.820-176 Bairro: Jardim dos Ipês 
II, Cidade: Araguaína - TO 
CNPJ: 30.557.253/0001-21 
Email: updistribui@gmail.com 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL  
NOME COMPLETO: ROBERTO DOS SAN-
TOS MACHADO 
IDENTIDADE N.º 687-447 
CPF: 004.201.221-09 

 
ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR TOTAL 

6 2,00 Und 
CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA, SACO DE VINIL, BALDE ESPREMEDOR, KIT COM MOP LIQ E PÓ 
PLACA DE SINALIZAÇÃO E PÁ. (ME/EPP) 

BRALIM-
PIA/BRALIM-
PIA 

R$ 1.188,00 R$ 2.376,00 

8 3,00 Und CADEIRA ODONTOLÓGICA , ARTICULAÇÃO CENTRAL E MOVIMENTO DO ENCOSTO AUTOMÁTICO (ME/EPP) 
SANTA-
REM/SANTA-
REM 

R$ 14.546,00 R$ 43.638,00 

14 1,00 Und AGITADOR DE KLINE, COM CONTROLE DE TEMPO DIGITAL E VELOCIDADE VARIÁVEL (ME/EPP) 
SATRA/SA-
TRA 

R$ 1.909,00 R$ 1.909,00 

18 2,00 Und GELADEIRA/REFRIGERADOR COM CAPACIDADE DE 260 A 299 L (ME/EPP) 
CON-
SUL/CONSUL 

R$ 2.936,00 R$ 5.872,00 

20 1,00 Und FREEZER COMUM, DO TIPO VERTICAL 01 PORTA, DE 201 A 400 LITROS (ME/EPP) 
MIDEA/MI-
DEA 

R$ 4.053,00 R$ 4.053,00 

21 10,00 Und 
CADEIRA DE AÇO OU FERRO PINTADO, SEM BRAÇOS, NÃO POSSUI REGULAGEM DE ALTURA, ASSENTO E 
ENCOSTO DE ESTOFADO (ME/EPP) 

NOBRE/NO-
BRE 

R$ 234,00 R$ 2.340,00 
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36 2,00 Und 

PROJETOR MULTIMIDIA (DATASHOW) especificação mínima: Deve estar em linha de produção pelo fabri-
cante, deve possuir tecnologia LCD ou DLP. Resolução mínima nativa de 1920 x 1080:Contraste mínimo de 
10000:1 Deve possuir, no minimo, os seguintes tipos de conexão: 01 (uma) VGA, 01 (uma) HDMI; 01 entrada 
USB. Luminosidade minima de 3000 lumens; Alto-falante integrado no projetor; Alimentação automática 
100-120V, 220-240V; Controle remoto; cabo de alimentação; Cabo VGA, Manual do usuário: Suportar a exi-
bição de arquivos a partir de um pen-drive direto no projetor (sem o uso de pc); O equipamento deverá ser 
novo, sem uso, reforma ou condicionamento (ME/EPP) 

TOMATE/TO-
MATE 

R$ 2.498,00 R$ 4.996,00 

39 20,00 Und LONGARINA DE 03 LUGARES, MATERIAL EM POLIPROPILENO (ME/EPP) 
NOBRE/NO-
BRE 

R$ 510,00 R$ 10.200,00 

57 3,00 Und CARRO DE CURATIVOS, DE AÇO INOXIDAVEL, COM BALDE E BACIA (ME/EPP) RS/RS R$ 902,00 R$ 2.706,00 

67 2,00 Und 
CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE. ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO COM ACABAMENTO EM PINTURA 
EPOXI, CONTENDO APOIO DE BRAÇOS REGULÁVEL. (ME/EPP) 

RS/RS R$ 598,00 R$ 1.196,00 

      R$ 79.286,00 
 
80. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTI-
CIPANTE (S) 
80.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde da Prefeitura de Arari-MA. 
81. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  
81.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as 
entidades da Administração Pública federal, es-
tadual, distrital e municipal que não participa-
ram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisi-
tos: 
81.1.1. Apresentação de justificativa da vanta-
gem da adesão, inclusive em situações de pro-
vável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público; 
81.1.2.  Demonstração de que os valores re-
gistrados estão compatíveis com os valores pra-
ticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 
nº 14.133, de 2021; e 
81.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão 
ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
81.2. A autorização do órgão ou entidade ge-
renciadora apenas será realizada após a aceita-
ção da adesão pelo fornecedor. 
81.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora po-
derá rejeitar adesões caso elas possam acarre-
tar prejuízo à execução de seus próprios contra-
tos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
81.3.  Após a autorização do órgão ou da enti-
dade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a 
contratação solicitada em até noventa dias, ob-
servado o prazo de vigência da ata. 
81.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, 
relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solici-
tação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerencia-
dora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
81.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a 
item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, 
para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisi-
tos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
81.6. As aquisições ou contratações adicionais 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para 
os participantes. 
81.7. O quantitativo decorrente das adesões 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o gerenciador e os par-
ticipantes, independentemente do número de 

órgãos ou entidades não participantes que ade-
rirem à ata de registro de preços. 
81.8. Para aquisição emergencial de medica-
mentos e material de consumo médico-hospita-
lar por órgãos e entidades da Administração Pú-
blica federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada 
pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 
limite previsto no item 4.7. 
81.9. A adesão à ata de registro de preços por 
órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exi-
gida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 
desde que seja destinada à execução descen-
tralizada de programa ou projeto federal e com-
provada a compatibilidade dos preços registra-
dos com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
81.10. É vedado efetuar acréscimos nos 
quantitativos fixados na ata de registro de pre-
ços. 
82. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
82.1. A validade da Ata de Registro de Preços 
será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à assinatura, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que compro-
vado o preço vantajoso. 
82.1.1. O contrato decorrente da ata de regis-
tro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no 
momento da contratação e a cada exercício fi-
nanceiro a disponibilidade de créditos orçamen-
tários, bem como a previsão no plano pluria-
nual, quando ultrapassar 1 (um) exercício finan-
ceiro. 
82.1.2. Na formalização do contrato ou do ins-
trumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 
82.2. A contratação com os fornecedores regis-
trados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de em-
penho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
82.2.1.  O instrumento contratual de que trata 
o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de va-
lidade da ata de registro de preços. 
82.3. Os contratos decorrentes do sistema de re-
gistro de preços poderão ser alterados, obser-
vado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
82.4. Após a homologação da licitação ou da 
contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata 
de registro de preços: 

82.4.1. Serão registrados na ata os preços e os 
quantitativos do adjudicatário, devendo ser ob-
servada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de con-
tratação direta e se obrigar nos limites dela; 
82.4.2. Será incluído na ata, na forma de 
anexo, o registro dos licitantes ou dos fornece-
dores que: 
82.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as 
obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da lici-
tação; e  
82.4.2.2. Mantiverem sua proposta ori-
ginal.  
82.4.3. Será respeitada, nas contratações, a 
ordem de classificação dos licitantes ou dos for-
necedores registrados na ata. 
82.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem 
por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata. 
82.6. Para fins da ordem de classificação, os li-
citantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua pro-
posta original. 
82.7. A habilitação dos licitantes que comporão 
o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes rema-
nescentes, nas seguintes hipóteses: 
82.7.1. Quando o licitante vencedor não assi-
nar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso 
de contratação direta; e 
82.7.2. Quando houver o cancelamento do re-
gistro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
82.8. O preço registrado com indicação dos lici-
tantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da 
ata de registro de preços. 
82.9. Após a homologação da licitação ou da 
contratação direta, o licitante mais bem classi-
ficado ou o fornecedor, no caso da contratação 
direta, será convocado para assinar a ata de re-
gistro de preços, no prazo e nas condições es-
tabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 
contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 
82.9.1. O prazo de convocação poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, me-
diante solicitação do licitante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justifi-
cativa seja aceita pela Administração. 
82.10. A ata de registro de preços será assi-
nada por meio de assinatura digital e disponibi-
lizada no Sistema de Registro de Preços. 

82.11. Quando o convocado não assinar a ata 
de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contra-
tação, e observado o disposto no item 5.7, ob-
servando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanes-
centes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
82.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes 
que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital ou do aviso de 
contratação direta, poderá: 
82.12.1. Convocar para negociação os demais 
licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, obser-
vada a ordem de classificação, com vistas à ob-
tenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
82.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas con-
dições ofertadas pelos licitantes ou fornecedo-
res remanescentes, atendida a ordem classifica-
tória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
82.13. A existência de preços registrados im-
plicará compromisso de fornecimento/ presta-
ção de serviço nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devida-
mente justificada. 
83. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
83.1. Os preços registrados poderão ser altera-
dos ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situ-
ações: 
83.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
83.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex-
tinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços regis-
trados;  
83.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou 
no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
83.1.3.1. No caso do reajustamento, 
deverá ser respeitada a contagem da anuali-
dade e o índice previstos para a contratação;   
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83.1.3.2. No caso da repactuação, po-
derá ser a pedido do interessado, conforme cri-
térios definidos para a contratação. 
84. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRA-
DOS 
84.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-
se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade ge-
renciadora convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado. 
84.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos 
valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto 
ao item registrado, sem aplicação de penalida-
des administrativas. 
84.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do ca-
dastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitan-
tes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
84.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, 
o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
84.1.4. Na hipótese de redução do preço re-
gistrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade 
de diligenciarem negociação com vistas à alte-
ração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
84.2. Na hipótese de o preço de mercado tor-
nar-se superior ao preço registrado e o fornece-
dor não poder cumprir as obrigações estabele-
cidas na ata, será facultado ao fornecedor re-
querer ao gerenciador a alteração do preço re-
gistrado, mediante comprovação de fato super-
veniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
84.2.1. Neste caso, o fornecedor encami-
nhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha 
de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inici-
almente pactuadas. 
84.2.2. Não hipótese de não comprovação da 
existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o forne-
cedor deverá cumprir as obrigações estabeleci-
das na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
84.2.3. Na hipótese de cancelamento do regis-
tro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do ca-
dastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços re-
gistrados, observado o disposto no item 5.7. 
84.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, 
o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 9.4, e adotará as medidas cabí-
veis para a obtenção da contratação mais van-
tajosa. 
84.2.5. Na hipótese de comprovação da majo-
ração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 
e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerencia-
dora atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
84.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora co-
municará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de regis-
tro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
85. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDA-
DES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
85.1.  As quantidades previstas para os itens 
com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do 
registro de preços. 
85.2.  O remanejamento somente poderá ser 
feito: 
85.2.1. De órgão ou entidade participante 
para órgão ou entidade participante; ou 
85.2.2. De órgão ou entidade participante 
para órgão ou entidade não participante. 
85.3. O órgão ou entidade gerenciadora que ti-
ver estimado as quantidades que pretende con-
tratar será considerado participante para efeito 
do remanejamento. 
85.4. Na hipótese de remanejamento de órgão 
ou entidade participante para órgão ou enti-
dade não participante, serão observados os li-
mites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, 
de 2023. 
85.5. Competirá ao órgão ou à entidade geren-
ciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente in-
formado pelo órgão ou pela entidade partici-
pante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quanti-
tativos informados. 
85.6. Caso o remanejamento seja feito entre ór-
gãos ou entidades dos Estados, do Distrito Fe-
deral ou de Municípios distintos, caberá ao for-
necedor beneficiário da ata de registro de pre-
ços, observadas as condições nela estabeleci-
das, optar pela aceitação ou não do forneci-
mento/ prestação de serviço decorrente do re-
manejamento dos itens. 
85.7. Na hipótese da compra centralizada, não 
havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participan-
tes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a exe-
cução descentralizada será por meio do rema-
nejamento. 
86. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS RE-
GISTRADOS 
86.1. O registro do fornecedor será cancelado 
pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
86.1.1. Descumprir as condições da ata de re-
gistro de preços, sem motivo justificado; 
86.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou ins-
trumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
86.1.3. Não aceitar manter seu preço regis-
trado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 
do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
86.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III 
ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
86.1.4.1. Na hipótese de aplicação de 
sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a pe-
nalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de pre-
ços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, deci-
dir pela manutenção do registro de preços, ve-
dadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
86.2.  O cancelamento de registros nas hipóte-
ses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerencia-
dora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
86.3. Na hipótese de cancelamento do registro 
do fornecedor, o órgão ou a entidade gerencia-

dora poderá convocar os licitantes que com-
põem o cadastro de reserva, observada a ordem 
de classificação. 
86.4. O cancelamento dos preços registrados 
poderá ser realizado pelo gerenciador, em de-
terminada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
86.4.1. Por razão de interesse público; 
86.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de 
caso fortuito ou força maior; ou 
86.4.3. Se não houver êxito nas negociações, 
nas hipóteses em que o preço de mercado tor-
nar-se superior ou inferior ao preço registrado, 
nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, am-
bos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
87. DAS PENALIDADES 
87.1. O descumprimento da Ata de Registro de 
Preços ensejará aplicação das penalidades es-
tabelecidas no edital. 
87.1.1. As sanções também se aplicam aos in-
tegrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o com-
promisso assumido injustificadamente após te-
rem assinado a ata.  
87.2. É da competência do gerenciador a aplica-
ção das penalidades decorrentes do descumpri-
mento do pactuado nesta ata de registro de 
preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o des-
cumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do De-
creto nº 11.462, de 2023). 
87.3. O órgão ou entidade participante deverá 
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a ne-
cessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
88. CONDIÇÕES GERAIS 
88.1. As condições gerais de execução do ob-
jeto, tais como os prazos para entrega e recebi-
mento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a pre-
sente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais órgãos participantes (se houver).  

 
Arari, 21 de outubro de 2024 

 
Pelo órgão Gerenciador Pelo Fornecedor Registrado 

 
__________________________ 
Rosário do Desterro Ribeiro Abas 
Secretária de Saúde 

 
__________________________ 
Fornecedor: UP DISTRIBUIDORA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
CNPJ: 30.557.253/0001-21 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º 004.3/2024. PREGÃO ELETRÔNICO  
Nº 004/2024 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI, com 
sede na Av. Dr. João da Silva Lima, s/n, Centro, 
na cidade de Arari, inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o nº 06.242.846/0001-14, neste ato represen-
tado(a) pela secretária de Saúde, Rosário do 

Desterro Ribeiro Abas, considerando o julga-
mento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PRE-
ÇOS nº 004.3/2024.,  processo administrativo 
n.º 086/2021Arari, RESOLVE registrar os pre-
ços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualifi-
cada(s) nesta ATA, de acordo com a classifica-
ção por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quanti-
dade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em confor-
midade com as disposições a seguir: 
89. DO OBJETO 
89.1. A presente Ata tem por objeto o REGIS-
TRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DO 
MUNCÍPIO DE ARARI - MA, especificado (s) no 
(s) Termo de Referência, anexo do edital de Li-
citação nº004/2024, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos pre-
ços tenham sido registrados, independente-
mente de transcrição. 
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90. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 
90.1. O preço registrado, as especificações do 
objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condi-
ções ofertadas na(s) proposta(s) são as que se-
guem:  

RAZÃO SOCIAL: W S TRINDADE LTDA 
ENDEREÇO: Rua Rio Anil, n.º 16, letra A, 
bairro Recanto dos Vinhais, São Luís/MA, 
CEP 65070-019 
CNPJ: 07.934.454/0001-89 
Email: trindade.licitacao@gmail.com 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL  

NOME COMPLETO: WERVESSON SILVA 
TRINDADE 
IDENTIDADE N.º 028007962004-0 CPF: 
022.369.773-79 

 
ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR TOTAL 

5 1,00 Und 
FOGÃO INDUSTRIAL, 6 BOCAS, FERRO FUNDIDO, GÁS GLP, FORNO, MATERIAL DA GRELHAS, 03 BOCAS DU-
PLAS (ME/EPP) 

MODELO 
MÓVEIS 

R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 

7 3,00 Und 
COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO, CAPACIDADE RESERVATÓRIO: 30 A 39 L; POTÊNCIA: 1 A 1,5 HP, CON-
SUMO: 6 A 7 PÉS. ISENTO DE ÓLEO.(ME/EPP) 

COMP-
BRASIL 

R$ 2.969,55 R$ 8.908,65 

11 8,00 Und 
CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER MECâNICA, COM CABECEIRA E PESEIRA REMOVÍVEIS, COLCHÃO. (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

MODELO 
MÓVEIS 

R$ 2.480,90 R$ 19.847,20 

12 2,00 Und 
CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER MECâNICA, COM CABECEIRA E PESEIRA REMOVÍVEIS, COLCHÃO. (ME/EPP)  

MODELO 
MÓVEIS 

R$ 2.480,90 R$ 4.961,80 

15 2,00 Und 

Microscópio Laboratorial Biológico Binocular de Contraste de Fase. Tubo de observação com no mínimo 160 mm 
de comprimento com cabeçote Binocular inclinado a 30° e rotação 360°, com ajuste de distância interpupilar e 
ajuste de dioptria para as duas oculares; Revolver quádruplo reverso; Objetivas Plana cromáticas de Contraste de 
Fase 10X Ph, 40x Ph Retrátil e 100X Ph e Imersão, tipo O.G; 01 par de oculares de 10X plana de campo amplo 
com 20 mm de diâmetro, permitindo aumentos configuráv entre 100X e 1000X (desejável possuir configuração 
opcional até 1600X com oculares de 16%); Platina dupla, mecânica com charriot graduado com controle para 
movimentos X e Y e fixação da lâmina; Ajuste coaxial de focalização micrométrica e macrometrica, com Knob 
Independente, com controle de pressao (torgue) exercida no ajuste grosso e trava de segurança para limitar a 
altura e assim evitar danos da lâmina a objetiva, a distancia de ajuste vertical do foco deve ter no minimo 22 
mm, com divisão mínima do ajuste fino de 0,002 mm; Acompanha para polarização, ocular centralizadora, tor-
reta de contraste de fase: Iluminador Koehler elétrico com coletor esférico; Filtros verde e azul: luminação: lam-
pada de halogênio de no minimo 6V/20W LED de potência equivalente, com ajuste de intensidade de luz; Cabo 
de força com dupla Isolação; Manual de Instruções e capa para cobrir o microscópio; Alimentação elétrica a ser 
definida pela entidade solicitante. (ME/EPP) 

OLEN 
KASVI 

R$ 5.000,00 R$ 10.000,00 

22 15,00 Und GLICOSÍMETRO, COM KIT DE 50 TIRAS, LANCETAS E LANCETADOR (ME/EPP) BIOLAND R$ 70,00 R$ 1.050,00 

25 10,00 Und 
ARMÁRIO VITRINE, COM DUAS PORTAS, DE AÇO OU FERRO PINTADO, POSSUI LATERAIS DE VIDRO (ME/EPP) 

MODELO 
MÓVEIS 

R$ 780,60 R$ 7.806,00 

27 10,00 Und 
ARMÁRIO DE AÇO, COM ALTURA 100 A 210 cm X LARGURA DE 70 A 110cm, 03 ou 04 PRATELEIRAS, CAPACI-
DADE MINIMA DE 20KG DA PRATELEIRA. (ME/EPP) 

MODELO 
MÓVEIS 

R$ 757,50 R$ 7.575,00 

29 10,00 Und 
ARQUIVO DE AÇO, DE 3 A 5 GAVETAS, DESLIZAMENTO DA GAVETA TRILHO TELESCÓPIO (ME/EPP) 

MODELO 
MÓVEIS 

R$ 888,00 R$ 8.880,00 

32 5,00 Und 
BERÇO HOSPITALAR COM GRADES, COM CABECEIRA, PESEIRA E COLCHÃO, MOVIMENTO FAWLER MECÂNICO 
POR MANIVELAS, GRADES LATERAIS MÓVEIS (ME/EPP) 

MODELO 
MÓVEIS 

R$ 2.199,60 R$ 10.998,00 

47 8,00 Und 

CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER ELÉTRICA. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO COM TRATAMENTO ANTIOXI-
DANTE E ACABAMENTO COM PINTURA EM EPÓXI, PÓ OU MATERIAL SUPERIOR. MOVIMENTOS MINIMOS: CA-
BECEIRA, FAWLER, TRANDELEMBURG, REVERSO DO TRENDELEMBURG CARDÍACO. ELEVAÇÃO DE ALTURA. 
GRADES LATERAIS ARTICULAVEIS E FABRICADAS EM POLIETILENO OU MATERIAL COMPATÍVEL. ACIONA-
MENTO ATRAVÉS DE CONTROLE REMOTO A FIO OU TECLADO DE MENBRANA LOCALIZADO NAS GRADES/PE-
SEIRA.  CABECEIRA E PESEIRA REMOVIVEIS FABRICADAS EM POLIETILENO OU MATERIAL COMPATIVEL. RODI-
ZIOS DE NO MINIMO 4 POLEGADAS DE DIÂMETRO, TOTALMENTE EM MATERIAL PLÁSTICO COM PELO MENOS 
1 FREIO. CAPACIDADE DE CARGA DE NO MINIMO 180KG. ACOMPANHA COLCHÃO COMPATÍVEL, MINIMO 
DENSIDADE 28. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA A SER DEFINIDA PELA ENTIDADE SOLICITANTE (AMPLA CONCOR-
RÊNCIA) 

MODELO 
MÓVEIS 

R$ 8.999,90 R$ 71.999,20 

48 2,00 Und 

CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER ELÉTRICA. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO COM TRATAMENTO ANTIOXI-
DANTE E ACABAMENTO COM PINTURA EM EPÓXI, PÓ OU MATERIAL SUPERIOR. MOVIMENTOS MINIMOS: CA-
BECEIRA, FAWLER, TRANDELEMBURG, REVERSO DO TRENDELEMBURG CARDÍACO. ELEVAÇÃO DE ALTURA. 
GRADES LATERAIS ARTICULAVEIS E FABRICADAS EM POLIETILENO OU MATERIAL COMPATÍVEL. ACIONA-
MENTO ATRAVÉS DE CONTROLE REMOTO A FIO OU TECLADO DE MENBRANA LOCALIZADO NAS GRADES/PE-
SEIRA.  CABECEIRA E PESEIRA REMOVIVEIS FABRICADAS EM POLIETILENO OU MATERIAL COMPATIVEL. RODI-
ZIOS DE NO MINIMO 4 POLEGADAS DE DIÂMETRO, TOTALMENTE EM MATERIAL PLÁSTICO COM PELO MENOS 
1 FREIO. CAPACIDADE DE CARGA DE NO MINIMO 180KG. ACOMPANHA COLCHÃO COMPATÍVEL, MINIMO 
DENSIDADE 28. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA A SER DEFINIDA PELA ENTIDADE SOLICITANTE (ME/EPP) 

MODELO 
MÓVEIS 

R$ 9.494,51 R$ 18.989,02 

60 10,00 Und 
BIOMBO, DE AÇO INOXIDAVEL, TAMANHO TRIPLO, COM RODIZIOS (ME/EPP) 

MODELO 
MÓVEIS 

R$ 499,60 R$ 4.996,00 

   
 

  R$ 178.510,87 
 
91. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTI-
CIPANTE (S) 
91.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde da Prefeitura de Arari-MA. 
92. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  
92.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as 
entidades da Administração Pública federal, es-
tadual, distrital e municipal que não participa-
ram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisi-
tos: 
92.1.1. Apresentação de justificativa da vanta-
gem da adesão, inclusive em situações de pro-
vável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público; 
92.1.2.  Demonstração de que os valores re-
gistrados estão compatíveis com os valores pra-
ticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 
nº 14.133, de 2021; e 

92.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão 
ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
92.2. A autorização do órgão ou entidade ge-
renciadora apenas será realizada após a aceita-
ção da adesão pelo fornecedor. 
92.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora po-
derá rejeitar adesões caso elas possam acarre-
tar prejuízo à execução de seus próprios contra-
tos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
92.3.  Após a autorização do órgão ou da enti-
dade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a 
contratação solicitada em até noventa dias, ob-
servado o prazo de vigência da ata. 
92.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, 
relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solici-
tação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerencia-
dora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
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92.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a 
item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, 
para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisi-
tos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
92.6. As aquisições ou contratações adicionais 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para 
os participantes. 
92.7. O quantitativo decorrente das adesões 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o gerenciador e os par-
ticipantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que ade-
rirem à ata de registro de preços. 
92.8. Para aquisição emergencial de medica-
mentos e material de consumo médico-hospita-
lar por órgãos e entidades da Administração Pú-
blica federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada 
pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 
limite previsto no item 4.7. 
92.9. A adesão à ata de registro de preços por 
órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exi-
gida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 
desde que seja destinada à execução descen-
tralizada de programa ou projeto federal e com-
provada a compatibilidade dos preços registra-
dos com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
92.10. É vedado efetuar acréscimos nos 
quantitativos fixados na ata de registro de pre-
ços. 
93. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
93.1. A validade da Ata de Registro de Preços 
será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à assinatura, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que compro-
vado o preço vantajoso. 
93.1.1. O contrato decorrente da ata de regis-
tro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no 
momento da contratação e a cada exercício fi-
nanceiro a disponibilidade de créditos orçamen-
tários, bem como a previsão no plano pluria-
nual, quando ultrapassar 1 (um) exercício finan-
ceiro. 
93.1.2. Na formalização do contrato ou do ins-
trumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 
93.2. A contratação com os fornecedores regis-
trados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de em-
penho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
93.2.1.  O instrumento contratual de que trata 
o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de va-
lidade da ata de registro de preços. 
93.3. Os contratos decorrentes do sistema de re-
gistro de preços poderão ser alterados, obser-
vado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

93.4. Após a homologação da licitação ou da 
contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata 
de registro de preços: 
93.4.1. Serão registrados na ata os preços e os 
quantitativos do adjudicatário, devendo ser ob-
servada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de con-
tratação direta e se obrigar nos limites dela; 
93.4.2. Será incluído na ata, na forma de 
anexo, o registro dos licitantes ou dos fornece-
dores que: 
93.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as 
obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da lici-
tação; e  
93.4.2.2. Mantiverem sua proposta ori-
ginal.  
93.4.3. Será respeitada, nas contratações, a 
ordem de classificação dos licitantes ou dos for-
necedores registrados na ata. 
93.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem 
por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata. 
93.6. Para fins da ordem de classificação, os li-
citantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua pro-
posta original. 
93.7. A habilitação dos licitantes que comporão 
o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes rema-
nescentes, nas seguintes hipóteses: 
93.7.1. Quando o licitante vencedor não assi-
nar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso 
de contratação direta; e 
93.7.2. Quando houver o cancelamento do re-
gistro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
93.8. O preço registrado com indicação dos lici-
tantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da 
ata de registro de preços. 
93.9. Após a homologação da licitação ou da 
contratação direta, o licitante mais bem classi-
ficado ou o fornecedor, no caso da contratação 
direta, será convocado para assinar a ata de re-
gistro de preços, no prazo e nas condições es-
tabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 
contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 
93.9.1. O prazo de convocação poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, me-
diante solicitação do licitante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justifi-
cativa seja aceita pela Administração. 
93.10. A ata de registro de preços será assi-
nada por meio de assinatura digital e disponibi-
lizada no Sistema de Registro de Preços. 
93.11. Quando o convocado não assinar a ata 
de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contra-
tação, e observado o disposto no item 5.7, ob-
servando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanes-
centes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

93.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes 
que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital ou do aviso de 
contratação direta, poderá: 
93.12.1. Convocar para negociação os demais 
licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, obser-
vada a ordem de classificação, com vistas à ob-
tenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
93.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas con-
dições ofertadas pelos licitantes ou fornecedo-
res remanescentes, atendida a ordem classifica-
tória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
93.13. A existência de preços registrados im-
plicará compromisso de fornecimento/ presta-
ção de serviço nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devida-
mente justificada. 
94. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
94.1. Os preços registrados poderão ser altera-
dos ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situ-
ações: 
94.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
94.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex-
tinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços regis-
trados;  
94.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou 
no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
94.1.3.1. No caso do reajustamento, 
deverá ser respeitada a contagem da anuali-
dade e o índice previstos para a contratação;   
94.1.3.2. No caso da repactuação, po-
derá ser a pedido do interessado, conforme cri-
térios definidos para a contratação. 
95. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRA-
DOS 
95.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-
se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade ge-
renciadora convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado. 
95.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos 
valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto 
ao item registrado, sem aplicação de penalida-
des administrativas. 
95.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do ca-
dastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitan-
tes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

95.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, 
o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
95.1.4. Na hipótese de redução do preço re-
gistrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade 
de diligenciarem negociação com vistas à alte-
ração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
95.2. Na hipótese de o preço de mercado tor-
nar-se superior ao preço registrado e o fornece-
dor não poder cumprir as obrigações estabele-
cidas na ata, será facultado ao fornecedor re-
querer ao gerenciador a alteração do preço re-
gistrado, mediante comprovação de fato super-
veniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
95.2.1. Neste caso, o fornecedor encami-
nhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha 
de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inici-
almente pactuadas. 
95.2.2. Não hipótese de não comprovação da 
existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o forne-
cedor deverá cumprir as obrigações estabeleci-
das na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
95.2.3. Na hipótese de cancelamento do regis-
tro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do ca-
dastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços re-
gistrados, observado o disposto no item 5.7. 
95.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, 
o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 9.4, e adotará as medidas cabí-
veis para a obtenção da contratação mais van-
tajosa. 
95.2.5. Na hipótese de comprovação da majo-
ração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 
e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerencia-
dora atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
95.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora co-
municará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de regis-
tro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
96. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDA-
DES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
96.1.  As quantidades previstas para os itens 
com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do 
registro de preços. 
96.2.  O remanejamento somente poderá ser 
feito: 
96.2.1. De órgão ou entidade participante 
para órgão ou entidade participante; ou 
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96.2.2. De órgão ou entidade participante 
para órgão ou entidade não participante. 
96.3. O órgão ou entidade gerenciadora que ti-
ver estimado as quantidades que pretende con-
tratar será considerado participante para efeito 
do remanejamento. 
96.4. Na hipótese de remanejamento de órgão 
ou entidade participante para órgão ou enti-
dade não participante, serão observados os li-
mites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, 
de 2023. 
96.5. Competirá ao órgão ou à entidade geren-
ciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente in-
formado pelo órgão ou pela entidade partici-
pante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quanti-
tativos informados. 
96.6. Caso o remanejamento seja feito entre ór-
gãos ou entidades dos Estados, do Distrito Fe-
deral ou de Municípios distintos, caberá ao for-
necedor beneficiário da ata de registro de pre-
ços, observadas as condições nela estabeleci-
das, optar pela aceitação ou não do forneci-
mento/ prestação de serviço decorrente do re-
manejamento dos itens. 
96.7. Na hipótese da compra centralizada, não 
havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participan-
tes da compra centralizada, nos termos do item 

8.3, a distribuição das quantidades para a exe-
cução descentralizada será por meio do rema-
nejamento. 
97. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS RE-
GISTRADOS 
97.1. O registro do fornecedor será cancelado 
pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
97.1.1. Descumprir as condições da ata de re-
gistro de preços, sem motivo justificado; 
97.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou ins-
trumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
97.1.3. Não aceitar manter seu preço regis-
trado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 
do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
97.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III 
ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
97.1.4.1. Na hipótese de aplicação de 
sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a pe-
nalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de pre-
ços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, deci-
dir pela manutenção do registro de preços, ve-
dadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
97.2.  O cancelamento de registros nas hipóte-
ses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerencia-
dora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
97.3. Na hipótese de cancelamento do registro 
do fornecedor, o órgão ou a entidade gerencia-
dora poderá convocar os licitantes que com-
põem o cadastro de reserva, observada a ordem 
de classificação. 
97.4. O cancelamento dos preços registrados 
poderá ser realizado pelo gerenciador, em de-
terminada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
97.4.1. Por razão de interesse público; 
97.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de 
caso fortuito ou força maior; ou 
97.4.3. Se não houver êxito nas negociações, 
nas hipóteses em que o preço de mercado tor-
nar-se superior ou inferior ao preço registrado, 
nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, am-
bos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
98. DAS PENALIDADES 
98.1. O descumprimento da Ata de Registro de 
Preços ensejará aplicação das penalidades es-
tabelecidas no edital. 
98.1.1. As sanções também se aplicam aos in-
tegrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o com-
promisso assumido injustificadamente após te-
rem assinado a ata.  

98.2. É da competência do gerenciador a aplica-
ção das penalidades decorrentes do descumpri-
mento do pactuado nesta ata de registro de 
preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o des-
cumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do De-
creto nº 11.462, de 2023). 
98.3. O órgão ou entidade participante deverá 
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a ne-
cessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
99. CONDIÇÕES GERAIS 
99.1. As condições gerais de execução do ob-
jeto, tais como os prazos para entrega e recebi-
mento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a pre-
sente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais órgãos participantes (se houver).  

 
Arari, 21 de outubro de 2024 

 
Pelo órgão Gerenciador Pelo Fornecedor Registrado 

 
__________________________ 
Rosário do Desterro Ribeiro Abas 
Secretária de Saúde 

 
__________________________ 
Fornecedor: W S TRINDADE LTDA  
CNPJ: 07.934.454/0001-89 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE 
INEXIGIBILIDADE 014/2024.  
CONTRATO Nº 364/2024.  
 
PARTES: o Município de Arari - MA, através da 
Secretaria de Administração e Gestão Finan-
ceira, representada legalmente pelo Secretário 
de Administração e Gestão Financeira, o SR. 
DINI JAKSON MACHADO PRASERES, e a em-
presa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, Objeto: Contratação direta por 
inexigibilidade de licitação de serviços técnicos 
profissionais especializados na recuperação de 
valores do extinto Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento do Ensino Fundamental e de Va-
lorização do Magistério – FUNDEF, para o Mu-
nicípio de Arari/MA. Vencimento: O presente 
Instrumento Contratual será por escopo, com 
vigência de 12 (doze) meses contados de sua 

assinatura e terá sua vigência automática e su-
cessivamente prorrogada, independentemente 
da assinatura de termos aditivos, por força do 
disposto no caput, do Art. 111, da Lei nº 
14.133/2021 (Nova lei de Licitações e Contra-
tos Públicos). Dotação Orçamentária Fonte 
de Recurso; Órgão 02 – Poder Executivo; Uni-
dade 02 – Secretaria de Administração; Função 
04 – Administração; Subfunção 122 – Adminis-
tração Geral; Projeto/atividade 2007 – Man. e 
Funcionamento da Secretaria de Administração; 
Natureza da despesa 33.90.39 – Outros servi-
ços de Terceiros – Pessoa jurídica; Subelemento 
da despesa 33.90.39.99 – Outros serviços de 
Terceiros – Pessoa jurídica. Data da Assina-
tura: 04 de novembro de 2024. Assinam: 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSO-
CIADOS e DINI JAKSON MACHADO PRASERES- 
Secretário de Administração e Gestão Finan-
ceira. 

EXTRATO DE CONTRATO DE 
INEXIGIBILIDADE 015/2024.  
CONTRATO Nº 365/2024.  
 
PARTES: o Município de Arari - MA, através da 
Secretaria de Administração e Gestão Finan-
ceira, representada legalmente pelo Secretário 
de Administração e Gestão Financeira, o SR. 
DINI JAKSON MACHADO PRASERES, e a em-
presa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, Objeto: Contratação direta por 
inexigibilidade de licitação de serviços técnicos 
profissionais especializados na recuperação de 
créditos e de acréscimos legais do Imposto de 
Renda Redito dos Prestadores de Serviço - IRPJ, 
para o Município de Arari/MA. Vencimento O 
presente Instrumento Contratual será por es-
copo, com vigência de 12 (doze) meses conta-
dos de sua assinatura e terá sua vigência auto-

mática e sucessivamente prorrogada, indepen-
dentemente da assinatura de termos aditivos, 
por força do disposto no caput, do Art. 111, da 
Lei nº 14.133/2021 (Nova lei de Licitações e 
Contratos Públicos). Dotação Orçamentária 
Fonte de Recurso; Órgão 02 – Poder Executivo; 
Unidade 02 – Secretaria de Administração; Fun-
ção 04 – Administração; Subfunção 122 – Ad-
ministração Geral; Projeto/atividade 2007 – 
Man. e Funcionamento da Secretaria de Admi-
nistração; Natureza da despesa 33.90.39 – Ou-
tros serviços de Terceiros – Pessoa jurídica; Su-
belemento da despesa 33.90.39.99 – Outros 
serviços de Terceiros – Pessoa jurídica. Data da 
Assinatura: 04 de novembro de 2024. Assi-
nam: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS e DINI JAKSON MACHADO PRA-
SERES- Secretário de Administração e Gestão 
Financeira. 

EXERÇA SUA CIDADANIA E FAVOREÇA O CONTROLE SOCIAL DA ADMINISTRAÇÃO DO SEU MUNICÍPIO 
ACOMPANHE AS AÇÕES E ATOS OFICIAIS DO GOVERNO MUNICIPAL EM NOSSO SITE ARARI.MA.GOV.BR 

Informações institucionais – Agência de Notícias - Diário Oficial do Município - Transparência Municipal - Licitações e Contratos  
Legislação Municipal - Links de serviços a servidores, empresas e ao cidadão – Dados gerais sobre o município de Arari 
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